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PREFEITURA DE RAF 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

José 
.74  

	

CÂMARA 	MUNICIPAL DE UNA! - MG 	 • 
st, 

DESPACHO DE PROPOSIÇOES 
ORecebidoO Numere-se aPubli(nAGEm N.° 78, DE 19 DE ABRIL DE 2018. 

	

Unni-MG, 	L±.:s20 

Encaminha diligência sobre a Emenda Parlamentar que especifica. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE UNAí — ESTADO DE MINAS GERAIS. 

1. Com as expressões mais cordiais do meu apreço, sirvo-me da presente para 
encaminhar a Vossa Excelência e, por vosso intermédio, à deliberação de seus pares, nos termos do 
artigo 215 A da Emenda à Lei Orgânica n° 36, de 25 de abril de 2017, as razões que impossibilitam 
a execução da Emenda Parlamentar Individual n° 26/2018, proposta pelo vereador Ilton Campos, 
constante do Apêndice D da Lei Orçamentária Anual de 2018. 

2. Conforme se verifica no processo n° 00627/2018, cuja cópia integral segue anexo, a 
Secretaria Municipal da Juventude, Esportes e Lazer, manifestou-se favoravelmente à Execução da 
Emenda (11s.58/59). 

3. Contudo, o parecer jurídico concluiu haver impedimento de ordem técnica para a 
celebração da parceria, o entendimento foi de que não restou demonstrado o interesse público 
(fis.62/63). 

4. Assim, solicitamos manifestação expressa dos nobres parlamentares, a respeito das 
considerações contidas no documento mencionado e no parecer jurídico sobre esta Emenda. 

5. São essas, senhor Presidente, as razões que nos motivam a submeter à apreciação 
dessa Laboriosa Casa a presente Mensagem, com o intuito de que a mesma seja deliberada nos 
termos da Emenda à Lei Orgânica n" 36 de 25 de abril de 2017. 

6. Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me, reiterando a Vossa 
Excelência e aos demais parlamentares elevados votos de estima, consideração e apreço. 

Unaí, 19 de abril de 2018; 74° da Instalação do Município. 	fs- O' 

Ï /  
mes Bras 	ho 
Prefeito/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador OLIMPIO ANTUNES RIBEIRO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 
Nesta  

C,‘).-05X) 

   

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unaí - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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LIGA DESPORTIVA UNAIENSE 
Filiada a Federação Mineira de Futebol 

027  
OFICIO 005/2018 

c 
o 

Nt) 
Unaí-MG 4 Janeiro de 201 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito de Unaí MG. 

Senhor Prefeito, 

A entidade Liga Desportiva Unaiense, inscrita no CNPJ n
2  20.206.041/0001-46, vem 

respeitosamente encaminhar a documentação necessária à celebração de parceria 

de repasse de recursos decorrente de emenda parlamentar. 

Emenda n2 26 no valor de 8.000,00 (Oito mil reais) conforme apêndice D da Lei 
Municipal n2 3.130/2017 LOA 2018, disponível em www.Prefeitura.mg.gov.br 

 

OBJETO DO GASTO. 

Aquisição deequipamento e matérias permanente. 

Colocamo-nos a inteira disposição para info mações adicionais. 

,.• 
.4a 
V J 

• 

Del 
!fiar 

Presidente. 

Atenciosamente,  
t1§,De 

Vilmar éèa Melo 

RUA VIRGÍLIO JUSTINIANO RIBEIRO, 1429 - B. BARROCA - UNAí - MG - CEP: 38.610-000 
Fone: (38) 3676-1183 - Site: www.ligadeunai.com.br 

 - E-mail: contato@ligadeunai.com.br  

LEI DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL N° 1.310 DE 02/04/1991 



Nome da Entidade: LIGA DESPORTIVA UNAIENSE 

C.N.P.J.: 20.206.041/0001-46 
Endereço: RUA VIRGILIO JUSTILIANO RIBEIRO, 1.429 

E-mail: LIGADEUNAI@GMAIL.COM  

Município: UNAI 	 U.F.: MG 	 C.E.P.: 38.610-000 

DDD/Tel. Fixo 38 36761183 	 DDD/Tel. Cel.: 38 999618247 

Nome do Responsável: VILMAR DELSON FONSECA MELO 

C.P.F.: 471.097.006.82 
Endereço: RUA MORADA NOVA, 99 

Cargo: PRESIDENTE 	 Função: 

Conta Corrente: 51.953-7 	Banco: BANCO DO BRASIL 	Agência: 0508-8 

Nome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

C.N.P.J.: 18.125.161/0001-77 
Endereço: Praça JK s/n — Palácio Capim Branco 

Município: Unaí 	 U.F.: MG C.E.P: 38.610-000 

DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 	 DDD/Tel. Cel. 

Título do Projeto/Atividade/Ação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DO FUTEBOL E FUTSAL NO MUNICIPIPIO DE UNAÍ CIDADE, ZONA RURAL 
DISTRITOS, POVOADOS E CIDADES VIZINHAS EM PARCERIA COM A SECRETÁRIA DA JUVENTUDE 

ESPORTE E LAZER. 

Período de Execução 

Início 02 DE JANEIRO DE 2018 Término 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

  

Identificação do Objeto: AQUISIÇÃO DE MOVEIS MESAS, CADEIRAS, IMPRESSORA, ARMÁRIO E 

PRATELEIRA DE AÇO CONFORME EMENDA N2  26 REFERENTE AO PROJETO DE LEI N2 69/2017. 

A LIGA DESPORTIVA UNAIENSE É UMA ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS FILIADA A FEDERAÇÃO 
MINEIRA DE FUTEBOL FUNCIONA A 38 NO MUNICIPIO DE UNAÍ GERENCIANDO E ORGANIZANDO 
AS COMPETIÇÕES MUNICIPAIS E REGIONAL NAS MODALIDADES DE FUTEBOL E FUTSAL EM 
PARCERIA COM A SECRETÁRIA DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER, FUNCIONA COM MOVEIS 
PRECÁRIO SENDO NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO PARA MELHOR ATENDER OS DESPORTISTA, 
IMPRESSORA, MESAS, CADEIRAS ARQUIVOS E PRATELEIRA. 
COM ESTA AÇÃO TEMOS MAIS CONDIÇÕES DE CONTROLAR E PRESERVAR NOSSO FARTO 
ARQUIVO DE DOCUMENTOS RELACIONADO AO FUTEBOL E FUTSAL DE MUNICIPIO, GERANDO 
CREDIBILIDADE E SATISFAÇÃO AOS NOSSOS DESPORTISTA EM GERAL.  
*Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 

1. 



....„.„ ., 	, 	., ,frx..k .t.. L)4t,., 
9.- de 
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*Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem execu 'a'dos. 	' • 	 ›- C:\  
1,- t i 

Descrição das Despesas 

Total Geral 

*Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 

abrangidos pela parceria. 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

- - _ - 8.000,00 

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

2 



CÂMARA MUNICIPAL DE UNA! 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Nesta data, encerra-se o 3° volume do presente processo. 

O assunto continuará sendo tratado no 4° volume, que leva o mesmo 
número do processo e as mesmas especificações 

Unaí(MG), 23 de Maio de 2018. 

Ecláudio o regues Braga 

Chefe do Serviço de Apoio às Comissões 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAI-MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unatmg.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI7W,, 
301 .c,) 
	4,1 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Nesta data, com o mesmo número e especificações, abre-se o quarto 
volume, para o processo da Mensagem n° 9/2018, de autoria do Prefeito Jose Gomes Branquinho, 
que Encaminha Diligência sobre a Emenda Parlamentar que especifica. Iniciando-se com a folha 
n° 301. 

Unaí(MG), 23 de Maio de 2018. 

%e. 	 

    

Ecláudio Roi imites Braga 
Chefe do Serviço de Apoio às Comissões 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAí-MG 
HOME PAGE: http://www.unalmg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  
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Relação dos Equipamentos e Materiais Permanentes 

Nome e Especificação do 
Equipamento 

Mesas para reuniões 

Quantidade 

Cadeiras de plástico 

Impressora multi uso colorida 

Mesa para escritório 

Armário executivo 

Estante de aço com 06 prateleiras 

1.412,00 

1.295,00 

578,00 

355,00 

1.412,00 

1.295,00 

578,00 

355,00 

8.000,00 

Valor 
Unitário 

1.280,00 

90,00 

2.560,00 

1.800,00 

;011:04114siVeca 
seca Melo 

Unaí-MGP14/  j2 h/ 

epresentante Legal Assinatura e Nome do 

Com a aquisição dos equipamento iremos dar conforto aos desportista, e 

preservar nosso arquivos esportivos destas modalidades. 
*Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 

Com a compra, recebimento instalação 

objeto deste plano de trabalho. 
*Definição dos parâmetros (indicadores de resultados) 

cumprimento das metas. 

já começamos a cumprir a meta 

a serem utilizados para a aferição do 

Total Geral 

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei n2 
13.019/2014. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 

Parceria. 

Unaí-MG, 	de 
3 



Gestor da Parceria 

• 

4 



ESTATUT 

DA LIGA SEDE E FINS  (713°It  2'‘ 04. 
 o 

CAPITULO 

Artr
_1'. Por deliberação das ass ciações desportivas sediadas no Municip de Unai, no Estado de 

Minas Gerais, foi fundada no • a 02 de Fevereiro de 1.980 a Liga Desportiva Unaiense, sendo 
conhecida por seu designativo L ga Desportiva Unaiense LDU. 

Art. 2°. A Liga, inscrita no CN 
lucrativos, com sede na Rua Vir 
os objetivos a promoção de ati 
dirigir, administrar, coordenar, 
prática de esporte aos atletas 
educação à comunidade local. 

J sob o c" 20.206.041/0001.46, é uma Sociedade Civil sem fins 
ilio Justiliano Ribeiro 1.429 - Barroca em Unai Minas Gerais, com 
idades e finalidade de relevância pública e social, precipuos de 
rientar e supervisionar o desporto amador, proporcionando a 

nscritos em seus respectivos clubes e lazer, entretenimento e 

 

  

§1°. A Liga é uma Sociedade Civ I, filantrópica, sem fins lucrativos, tem personalidade distinta de 
suas associadas e sua duração s rá por tempo indeterminado, podendo, contudo, prestar serviços 
na área de planejamento, consult ria e assessoria desportiva às pessoas jurídicas de direito público 
e de direito privado, bem co o, desenvolvimento, apoio logístico, marketing esportivo e 
infraestrutura de ações política e atividades ligadas ao desporto municipal e ou regional de 
maneira geral, devendo os recurs s advindos de eventuais prestações de serviços serem utilizados 
exclusivamente para o alcance d seus objetivos estatutários e programáticos. 

§2°. Para a consecução de seus bjetivos a Liga não fará distinção de credo, raça, classe social, 
filiação partidária ou opção sexu. 1 sempre pautando pela relevância pública e social, 

§3°. A Liga tem seus poderes, rganização, competência e finalidades, disciplinadas por este 
Estatuto Social e supletivamen e, pelo Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBDJ), seu 
Regimento Interno e diretrizes, or entações e regulamentos baixados pela Confederação Brasileira 
de Futebol (CrIF) e Federação Min -ira de Futebol (EME.). 
§4°. A admissão, exclusão e susp nsão de associadas, bem como a eleição para preenchimento de 
seus cargos eletivos, se darão na • rma deste Estatuto em estrita observância à lei civil naquilo em 
que for aplicável. 

§6°. O pavilhão da Liga tem o form•to de um sol. 

§,_62. A Liga será conhecida e reco hecida por suas insígnias, bandeiras, uniformes e pavilhão, nas -4 
cores Vermelha, Branco, Azul e mareio, O pavilhão tem forma de sol, O emblema obedece as T, 
características existente no pavill ão, O uniforme 01 é composto de vermelho e branco O uniforme 
02 é composto de Azul e Branco. 

§7°. Todos os recursos humano e financeiros da Liga advindos de contratos, convênios ou 
parcerias firmadas com órgãos •úblicos, autarquias ou empresas públicas, serão aplicados 
exclusivamente na manutenção e esenvolvimento de seus objetivos sociais. 
§p.. 

A Liga Desportiva Unaiense a! ficará integralmente suas rendas, recursos e eventual lucro na 
manutenção e desenvolvimento do seus objetivos institucionais no:território nacional. 
§9°. Não serão remunerados, bei como não serão concedidos benefícios ou vantagens, por 
qualquer forma ou título, a seus diretores, Sócios, Conselheiros, Instituidores, Benfeitores ou 
equivalentes. 

§10°, Não serão distribuídos result 
patrimônio, sob nenhuma forma ou 
§11°. O descumprimento do teor do 
culminando na responsabilização 
forma da lei e ou do Estatuto Socia 

dos, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu 
retexto. 

parágrafos 7° a 10° deste artigo, incidirá em gestão temerária, 
olidária e ilimitada dos dirigentes da entidade desportiva, na 



CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 
Art. 3'. Os objetivos da Liga Itr sportiva Unaiense são voltados 
finalidades de relevância pública e social; 

1_- organizar, dirigir, 
município e regional e 
!E organizar e admini 
as categorias existe 
feminino. 
III - representar o Des 
IV - promover e coor 
conforme calendário p 
V - cumprir e fazer cu 
resoluções do Consel 
Futebol (CBF) e da Fed 
VI .-. zelar pela correta 
VIL: manter arquivos r 
nas Associações filia 
Federação Mineira de 
destas, junto à FMF; 
VIII - manter perman 
públicos, disponibilizai 

colaborar com • 

desportivas de interess 
XII=  contratar a admini 
e ou privados; 
XIII — incentivar e promo 
pessoas, preserva a sa 
combate a criminalidad 
XIV - estabelecer com a 
de servir como indutora 
XV - promover atividad 
militar, voltadas ao apa.  
XVI - incentivar a p 
oportunidades para a ef 
XVII - Desenvolver proj 
criminalidade que envol 
cidadania, incentivando- 
XVIII - Celebrar convên 
combate a endemias e a 
Parágrafo único: a Liga 
atividades esportivas de 

	

à promoção de ativ 	e 
M. 

	

sça. 	0 % 
4 \\, \I 

ris po rBas nal 
g.)  

I eitv 

tr 
305-0 

ou empresas 
de interesse 

sanitárias e 

dministrar, coordenar, orientar e supervisionar o 
-1 suas diversas modalidades; 
trar campeonatos municipais de futebol amador e fut 
tes, desde Infantil, juvenil, júnior, amador adulto, ve 

orto Municipal junto à sociedade e a Prefeitura Municipal; tt  
enar campeonatos e torneios entre seus filiados, anualr nte..Á . 
eviamente elaborado; 	

. 

• rif2 
prir pelas suas associadas e dirigentes destas, as deliberações e - 

Nacional dos Desportos (CND), da Confederação Brasileira de 
ração Mineira de Futebol (FMF); 

plicação das regras esportivas oficiais dos desportos que dirige; 
tilares e atualizados de inscrição e registro dos atletas inscritos 

as à Liga Desportiva Unaiense, e remeter no prazo legal, à 
tachol a documentação necessária para o registro dos atletas 

ntes e estreitas relações de independência com os órgãos 
o-se, entretanto para cooperar nas proposições e políticas de 

interesse da sociedade como educação, desporto, cultura, lazer e inclusão social; 
IX - prestar serviços p 
planejamento, logístic 
contratar prestação de 
público ou privado, des 
X - celebrar convênio 
privadas objetivando o 
público, culturais, educ 

~entes ao -esporte, seja nas áreas de assessoria, consultoria, 
, marketing, esportivo e infraestrutura, podendo, inclusive 
serviços de conservação, manutenção e reforma de patrimônio 
inado à prática desportiva; 
, contratos e parcerias com órgãos públicos e 
fomento e o apoio às atividades institucionais 
tivas, desportivas e de lazer; 

órgãos públicos em campanhas educativas, 
social, preservando a entidade de vinculações partidárias; 

tração e ou gerência para eventos esportivos próprios, públicos 

era prática de esporte como medida educacional que aproxima 
de, promove a cidadania, protege crianças e adolescentes e \ 

autoridades constituídas relação de respeito e disponibilidade *— 
e práticas saudáveis de convivência e promoção social; 

s esportivas e educacionais junto às entidades da vicia  
guamento social; 

ática de esportes em suas diversas modalidades como 
tive inclusão social; 

tos e programas de inclusão social que objetive o combate à 
a a criança e o adolescente, na busca da afirmação de sua 
a priorizar a vida escolar e às práticas saudáveis da vida; 

os com órgãos públicos para a divulgação de campanhas de 
criminalidade de maneira geral. 
esportiva Unaiense poderá coordenar eventos, torneios e ou 
ntidades civis, sociais, religiosas ou empresariais. 



CAPÍTULO III  

003 PODERIES 	»A LIGA 
Art. 4. Os poderes da Liga são au õrwmos, harmônicos e independentes entre si, na forma 

- a Assembleia Geral 
19 - a Comissão de Jus iça Desportiva; 

a Presidência; 
P.: r  o Conselho Fiscal; 
V r  a Diretoria. 

CAPÍTULO IV 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 5, A Assembleia Geral é o órg - o máximo, soberano e deliberativo da Liga e será composta pelo 
colegiado de presidentes das as ociações filiadas à Liga em dia com suas obrigações sociais e 
estatutárias e na data de sua rea zação não esteja cumprindo punição administrativa imposta por 
qualquer um de seus órgãos. 

int, 5, A Assembleia Geral que p dera ser ordinária (AGO) ou extraordinária (AGE) será presidida 
pelo Presidente da Liga que nome rá tantos auxiliares quantos forem necessários para atuar como 
apoio às atividades delas. 

Art. 7. A Assembleia Geral reunir 	a: 
I=  ORDINARIAMENTE GO):  

il) de 04 (quatro) em 04 quatro) anos, para eleger a Presidência da Liga; 
13), no mês de janeiro de cada ano para conhecer, analisar e aprovar a proposta 
orçamentária para faze frente às atividades da Liga naquele exercício fiscal e deliberar 
sobre o calendário dos ampeonatos organizados e administrados pela Liga; 
c) até mês de março e cada ano para conhecer, analisar e aprovar a execução 
orçamentária do ano an erior. 

II - EXTRAORDINARIAM 
a qualquer tempo, no 

justifique sua convocaç 
b) para apreciar proces 
c) para promover altera 

irgimento de questões relevantes que a critério da Presidência 
o; 

de suspensão ou expulsão de entidade Associada; 
ao estatutária. 

NTE 	(AGE): 
\‘: 

Art. 8. A convocação de Assembleia Geral Ordinária e ou Extraordinária é ato privativo do Presidente 
da Liga. 

§1°. Esgotado o prazo para a convo 
Presidente na sua obrigação estat 
promovida por 1/5 das entidades A • a promova na forma deste Estatuto. 
4_2°. A convocação promovida pelos 
antecedente obedecerá ao mesmo 

3°. A AGO ou a AGE quando conv 
subscritores da convocatória escol 

4°. Eventuais nulidades apurada 
lógicas jurídicas, à nulidade das del 
5_5°. É vedada a convocação de A 
regular exercício da Presidência. 

6°. A instalação da Assembleia 	ral Extraordinária exigirá, na primeira chamada, quorum de 
instalação de 2/3 (dois terço) do R úmero de associadas e 30(trinta) minutos após a primeira 
convocação com qualquer número d associadas presentes. 

Art. 9. Compete exclusivamente á A-. emblela Geral: 

eleger para o período e 04 (quatro) anos em Assembleia Geral Eletiva, e presidente 
e vice presidente da Liga, bem como os membros do Conselho Fiscal; 

aprovar o orçamento mal da Liga; 
111 - analisar em sede rec- rsal toda e qualquer punição aplicada pela Diretoria da Liga; 

ação da Assembleia Geral, seja para AGO ou AGE e omitindo o 
tária sem motivo fundamentado, poderá esta convocação ser 
()ciadas, através de seus legítimos representantes desde que 

epresentantes das entidades Associadas previsto no parágrafo 
rocedimento previsto neste Estatuto sob pena de nulidade. 
cada pelas Associadas, será instalada e dirigida por uni dos 
do dentre eles, cuja escolha deverá ser registrada em ata. 
na  convocação da Assembleia Geral induzirão, por razões 
(nações desta Assembleia Geral. 
sembleia Geral pelo Vice-Presidente se este não estiver no 



mv rewereudar a cela.  
excluir e suspendi  

estatutárias e decisõ 
decidir pela deli 

VII_- aprovar pelo vn  
Social; 
VIII_ _- instaurar, instt 
temerária praticado p 
IX=  convocar a qualq.  
Associações filiadas 
determinado, que po 
patrimônio da Liga; 
X delegar poderes e 
XI - aprovar o Regime 

XlIs  destituir a Presid 
XIIL julgar as contas 

ração de contratos e convênios firmados pelo Presidente; 
r entidade Associada acusada de desobediência às normas legais 
s de órgãos colegiadas previstos neste Estatuto; 
ração de 3/4 de seus associados pela dissolução da Lig 
o de maioria simples as alterações propostas em s 

ir e decidir processo administrativo em face de at 
lo Presidente ou qualquer membro da Diretoria Execu 
er tempo, através da assinatura de no mínimo 1/5 (um q 

Presidente da Liga para prestar contas de ato ou fato certo e 
sua importãncia jurídica possa colocar em risco o nome e o 

peciais ao Presidente, quando foro caso; 
to Interno da Liga; 

ncia nos casos e na forma prevista neste Estatuto; 
restadas pela Presidência. 

Art.  10. A Associada, através d 
Ordinária, desde que em dia co 
vedado o voto por procuração. 
Parágrafo único. O Presidente da 
empate na votação em pauta, ex 
em que, havendo empate entre o'  

• seu Presidente, tem direito a um voto na Assembleia Geral 
as suas obrigações, sendo este voto pessoal e intransferível, 

Assembleia Geral exercerá o voto de qualidade quando ocorrer 
to quando tratar-se de eleição para a Presidência, oportunidade 

candidatos considerar-se-á eleito o candidato mais velho. 

Art. 11. A Assembleia Geral Ordin 
em veículo de comunicação regi 
(trinta) dias da data do evento pr 

ria será convocada pelo Presidente por meio de Edital publicado 
nal de grande circulação, com a antecedência mínima de 30 
isto. 

§ 1°. Tratando-se de eleições reg lares para a eleição da Presidência o Edital deverá consignar a 
forma, local e condições de inseri ão dos candidatos, informando data, local, horário de primeira e 
segunda convocações, e término evisto para a colheita dos votos, bem como a forma, hora e local 
da apuração, bem como: 

I os prazos para regul. rizar eventuais pendências dos interessados em participar, tanto 
na qualidade de candid tos quanto de eleitores; 
II - havendo oportunida e de quitação de contribuições ou apresentação de documentos, 
o prazo mínimo e a fon a de fazê-lo; 

III - o nome dos compor entes da Junta eleitoral; 

de seu interesse. 

ser repetida por 3 (três) vezes, de 
qualquer eleitor possa promover s 

§ 2°. No caso de eleições regular 

endo, a última republicação ser feita em tempo hábil para que 

a publicação do Edital previsto no capins deste artigo, deverá 

regularização de modo a readquirir o direito ao voto, caso seja 

§3°. Tratando-se de convocação p ra atender ao disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso 1 do Art. 
7°  deste Estatuto, deverá o Edital s r levado à publicação por 03 (três) vezes, sendo a primeira com 
a antecedência de 30 (trinta) dias 	data do evento objeto da convocação, devendo nele, contudo, 
constar a pauta, o local, e o horári de início da primeira e segunda convocação. 
§ 4°. Tratando-se de convocação 	.a atender ao disposto no inciso II do Art. 9° deste Estatuto, 
poderá ser o Edital ser levado à publ cação uma única vez com a antecedência mínima de 

15 (quinze) 
dias da data do evento objeto da c nvocação, devendo, contudo, nele constar a pauta, o local, e o 
horário de início da primeira e sem, da convocação. 

Art. 12. A Assembleia Geral Ordin 
previamente designado com a presa  

credenciadas e em dia com suas o 
minutos após a primeira convocaçã 

ria se instalará, em primeira convocação no local e horário 
nça da maioria absoluta de Associações filiadas, regularmente 
rigações estatutárias, e, em segunda convocação, 30 (trinta) 
, com qualquer número de associadas presentes. 



Artn1 :1, Somente poderão pari cipar das Assembleias Gerais, as entidades Associadas que 
estiverem de posse do Alvará de -uncionamento emitido pelo FIV1F (Federação Mineira de Futebol), A  
conforme legislação vigente e se pendências financeiras junto à Liga, até 03 (três) dias ante res# 
à publicação da listagem das As -agi ciadas em condições de voto. 

's\  
Art._14. Das decisões da Assem leia Geral caberão recursos à Diretoria da FIVIF, no 
(dias) após a publicação do ato impugnado, prazos estes, contados segundo o disp 
processual civil brasileira. 

DAS ELEIÇÕES 
Art. 15. As eleições regulares pa a composição da Presidência da Liga e presidente do conselho 
fiscal, membros efetivos e supl ntes, convocadas na forma de Edital conforme previsto 
Estatuto e sempre através de As ~leia Geral especificamente convocada para esse fim, 
a discussão e ou deliberação de ualquer outra matéria estranha à convocação. 

Art. 16. As eleições para a compo 
contendo o nome do candidato à 
seu respectivo registro mediante 

ção da Presidência da Liga se darão somente por chapa co 
residência e o nome do candidato à Vice-Presidência, através 
Junta Eleitoral previamente designada para coordenar o piei 

§ 1°. Nas eleições para Preside e e Vice-Presidente da Liga, na forma deste estatuto pe 
reeleição por 04 (quatro) mandai 

5_2°. Para efeito de reeleição som nte será considerado efetivo exercício do mandato de Preside 
caso ele permaneça no cargo, d forma ininterrupta, por 50% (cinquenta por cento) ou mais do 
período de duração do mandato. 

Art. 17. A Presidência da Liga ser eleita por sufrágio universal no Colégio Eleitoral composto pelos 
presidentes dos clubes e ou entid des Associadas àquela, em seção previamente convocada para 
esse fim, reservando-se a cada A_ somada o exercício do direito ao voto, desde que regularmente 
em dia com suas obrigações estai tárias. 

Parágrafo Único. Poderão Votar 	Assembleia, a que se refere este artigo, os presidentes dás( 
entidades associadas à liga por m período de dois (02) anos e que tenha disputado alguma,  I 
competição no certame anterior a ano da eleição promovido pela entidade, e que se encontre em 
pleno exercício de seus direitos, n forma estabelecida neste Estatuto, com direito a um voto. 

Art. 18. A regra nas eleições da Lig 
pela Junta Eleitoral, entretanto, 011.1 

através do voto aberto ou por acla 

é o voto secreto em cédula previamente preparada e rubricada-
so entenda a Assembleia Geral, poderá o mesmo ser colhido 
ação. 

Parágrafo Único. A cada Associad, é garantido o direito de um voto. 

• Art. 19. A condução de todo o pr 
devidamente nomeada pelo Presid 
no Edital de convocação para amp 

§  1°. A escolha dos membros pa 
reconhecida conduta ilibada e conl 

§ 2°. A Associada filiada à Liga, em 
escolhido para compor a Junta 
conteúdo seja recomendável sua s 

3°. A impugnação de nomes para 
Assembleia Geral em grau de recur  

esso eleitoral da Liga será atribuição de uma Junta Eleitoral 
nte da Liga, cujos componentes terão seus nomes publicados 
conhecimento das interessadas. 

a compor a Junta Eleitoral deverá recair dentre aqueles de 
ecimento mínimo de processo eleitoral. 

ondições de voto, poderá impugnar o nome de qualquer membro 
eitoral, desde que o faça com fundamentos plausíveis cujo 
bstituição. 

-ompor a Junta Eleitoral será dirigida à Presidência da Liga e à 
o se for o caso. 

Art. 20. A posse do Presidente el ito bem como o seu Vice-Presidente dar-se-á no primeiro dia 
subsequente ao último dia do mand to do antecessor. 
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DA C 
Art. 21. A Comissão de Justiça 
Liga, sendo sua composição, or 
CUJO, na legislação vigente e no 

CAPITULO V 

MISSA° DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
sportiva - CJD tem sua jurisdição territorial coincidente e 
nização, competência, forma de funcionamento estab 

seu regimento interno. 

sportiva, unidade autônoma e independente da admin 
te processar e julgar, em primeira instância, os litígios re 
sciplinares e às competições desportivas, garantindo s 
tesa e do contraditório. 

xercício das atribuições de seu cargo, observará os prin 
idade, publicidade e independência. 

s órgãos da Justiça Desportiva devem ser, em qualquer hipótese, 
de que as decisões dos demais tribunais, sejam judicantes e ou 

stiça os processos em curso perante a Justiça Desportiva. 
apuí deste artigo, ficarão disponíveis na secretaria da CJD, e as 
ga. 

portiva CJD, será composto por, no mínimo, 07 (sete) membros 

7
SI 	r19  

o 

:DU VI  

ação eiry , \\ 

IgK 
1(1.3 01 ." 

C: 

ida 
'8d 

Art.  22. A Comissão de Justiça 
dos departamentos da Liga, com 
ao descumprimento de normas 
devido processo legal da ampla d 

Art,_23.  A Justiça Desportiva, no 
impessoalidade, moralidade, cele 

Art. 24. As decisões proferidas pel 
motivadas e ter a mesma publici 
administrativos. 

,§ 1°. Não correm em segredo de j 
Ur. Os processos de que trata o 
decisões no quadro de avisos da 

Art. 25. A Comissão de Justiça De 
e, no máximo, 11 (onze), sendo: 

N 01 (um) indicado pel 
II - 01 (um) indicado pe 
III - 03 (três) advogado 
Unaí com anuência do 
IV - 01 (um) representa 
V 01 (um) representan 

entidade de administração do desporto, ou seja, Liga. 
s associadas da Liga. 

com notório saber jurídico desportivo, indicados pela OAB de 
esidente da Liga, ou, por este, convidados. 
te dos árbitros, por estes, indicado; 
e dos atletas de Associadas, por estas, indicado. 

Art,_26. A alteração do número de membros da composição da CJD deverá assegurar a paridade 
disposta nos incisos do artigo ante edente. 

Art. 27. O mandato dos membros da Comissão de Justiça Desportiva - CJD, terá a duração de quatro 
anos, coincidindo com o mandato 	Presidente e Vice-Presidente da Liga. 

Art. 28. É vedado aos Diretores da 
na Justiça Desportiva. 

ga, e das entidades Associadas o exercício de cargo ou função 

40 Parágrafo  único. A vedação expres: a no caput deste artigo não alcança aos membros do Conselho 
Deliberativos das entidades de prát ca desportiva. 

Justiça Desportiva - CJD serão, escolhidos dentre bacharéis 
aber jurídico desportivo e de conduta ilibada. 

e Justiça Desportiva elegerão o presidente e vice-presidente 
itida uma recondução simultânea. 

a indicação de representante para a composição da Comissão 
e preceitua o artigo 25 deste Estatuto, caberá ao Presidente 
antes. 

CAPÍTULO VI  
DA PRESIDÊNCIA 

rcida por um Presidente eleito através de eleições livres e 
eviamente inscrita, contendo um candidato a Presidente e uni 
mbleia Geral especificamente convocada para este fim. 

Art.  29. Os membros da Comissão 
em direito e ou pessoas de notório 

Art. 30. Os membros da Comissão 
para o mandato de quatro anos, per 

Parágrafo único. Caso haja omissão 
de Justiça Desportiva - CJD, confor 
da Liga, a indicação dos membros 

Art. 31. A Presidência da Liga é e 
democráticas, em chapa completa p 
candidato a Vice-Presidente em Ass 



r2 cassação do Presidente ou nos asos extraordinários em defesa dos interesses da Liga. 
//-> 

Parágrafo  único. O Vice Presic ente assumirá a Presidência, no caso de licença, renúncia eu 

lato a Presidente ou a Vice-Presidente da Liga querri."4.‘" qçY (-o  Ift's 

zoito) anos em dia com suas obrigações civis; 
io de Unaí Minas Gerais; 

negativas de débitos fiscais com a fazenda pública nYttft al, 
m corno criminais, desta e das demais comarcas por ond e`'  toidtu 

entar a Liga, ativa e passivamente, em juizo ou fora de 
ntretanto, nos casos em que a lei permitir, outorgar pr 
, para, representar a entidade. 

te compete as mesmas atribuições do Presidente, desde que, este 
sidência. 

mporariamente pode reassumir o seu mandato a qualquer tempo, 
nitivamente do direito ao seu exercício, desde que a deliberação 
feito suspensivo pelas instancias desportivas superiores. 

Art.  32. Somente pode ser candi •  
Ser Brasileiro; 

lfc  Ser maior de 18 (t 
IITT  Residir no Municí 
IV . T. Exibir certidões 
estadual ou federal, b 
nos últimos cinco ano 

Art. 33. Ao Presidente cabe repr 
ou extrajudicialmente, podendo,  
ou carta de preposição a terceir 
Parágrafo único. Ao Vice-Preside 
esteja no regular exercício da Pr 

Art. 34. O Presidente licenciado t 
mas a cassação induz à perda de 
que o cassou não tenha recebido 

c\ 

Art. 35. Em caso de renúncia do P esidente da Liga, assumirá a presidência o Vice Presidente até o 
fim do mandato e realização de el ições regulares. 

Art. 36. Compete ao Presidente d Liga: 

1- administrar a Lig lançando mão de todos os recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis para alcançar os objetivos da entidade; 
II.__— representar a Liga ativa e passivamente, administrativa, judicial ou 
extrajudicialmente, pe ..nte órgãos públicos e privados, instituições públicas e privadas, , 
entidades civis, militar s e eclesiásticas; 
II1_-.  convocar, cumprir fazer cumprir este Estatuto, leis e regulamentos aplicáveis ás ti 
atividades da Liga, be como as decisões emanadas dos órgãos competentes, do CND, c‘._, CBF e da EME; 	

_ 

IV— nomear por perí do coincidente com o seu mandato, o primeiro e segundo ,\ --- 

_. 
_ 

Secretário, o primeiro e egundo Tesoureiro e os Diretores de departamento, assim como--  \ 
dispensá-los quando jul ar oportuno; 
V :  conceder licença qi ando justificadas, por período não excedente a 30 (trinta) dias 
ao Vice-Presidente da L ga, aos Diretores e seus servidores em geral; 
VI - estabelecer, de aci rdo com a receita orçamentária e financeira da Liga, a política 
de remuneração regul r de seus funcionários, determinando a setor competente, 
rigorosa observáncia q Mo às obrigações fiscais e previdenciárias destes; 
VIL- suspender o funcio ário da Liga quando necessário; 
VIII - apresentar à Asse bleier Geral a proposta orçamentária para análise e aprovação, 
pedindo, quando for o cc so, a abertura de credito especial ou suplementar após parecer 
do Conselho Fiscal; 

IX - realizar as contrata ões no interesse dos objetivos da Liga; 
X - organizar o balanç anual submetendo-o à apreciação do Conselho Fiscal para a 
emissão de parecer; 

XL- apresentar anual= te à Assembleia Geral a competente Prestação de Contas; 
XL:  fiscalizar as Asso iações filiadas quanto às condições destas de permanecer 
associadas à Liga, ver mando se perduram as condições exigidas quando de sua 
admissão ao quadro de ssociadas; 
XII=  decidir os requeri ento e pedidos de reconsideração de suas próprias decisões 
quando o objeto destas a ão for objeto de recurso junto a outras instâncias; 
XIII - aplicar as penalida es administrativas prevista na Legislação da Liga no ambito de 
sua competência; 

XIV - analisar a pertin ,ncia da ocorrência de jogos do campeonato, levando em 
consideração o parecer o Departamento respectivo; 

7 

  



XV  - instituir prêmio 
tendo em vista a disp•  
XVII - organizar, atrav 
autoridades, observai 
XVIII - instaurar sindi 
para apurar ato ou fat 
entidades; 
1fIns  designar Gomis.. 
discriminada as atribu 
XX - representar ao c 

que ensejam infraçõe 
XXI_ conceder licenç 
salvo disposições rest 
XXIII -- assinar, junta 
interesse da Liga; 
XXIV - convocar os di 
XXV - assinar convites 
de atas e rubricando-o 
XXVI - encaminhar ao 
alçada estatutária; 
XXVII - colaborar con 
lazer, entretenimento 
XXVIII - nomear comi•  
da Liga e dissolve-las 
).,(1X1>(_._-:  aprovar tabe 
Assembleia dos Clube 
XXX - presidir e convo 
XXXI_ s, firmar, em nom 
financeiros e ou prest 
XXXII - nomear o reprt  
XXXIII - nomear, subst 
os interesses da Liga 
xxxly., dar posse aos 
XXXV - instituir e no 
(três) membros escolhi 
consultivos e ou delibe 
presidência. 

• Art. 38. Compete ainda, ao Vice-Pr 
nos eventuais impedimentos do pi 

Art. 39. Na ocorrência concomit 
convocar se á novas eleições, ex 
mandato, hipótese em que assumi 

Art. 40. Ao 'I0  Secretário compete: 

Superintender os serviços 

Redigir as atas das sess 

Associação; 

Organizar e assinar, com 

oficiais da Associação, as 

especiais as respectivas 

Organizar e ter boa Ordem 

o os normativos e as leis aplicáveis; 
Muda e ou inquérito, de oficio ou a requeriment 
de interesse da Liga, de suas Associadas ou do b 

ão para a edição do competente regimento interno 
ções de seus Diretores e funcionários em geral; 
nhecimento do órgão competente a existência de atos ou fatos 

, quando não for de sua competência estatutária; 
para jogos amistosos sem prejuízo para a tabela do campeonato, 
itivas constantes do regulamento do respectivo campeonatffir 

SVI 
 r---, 

,, ta, • 6 ,  
Me com o Tesoureiro da Liga, cheques e outros docum9t4ph de cl‘ sx., 

r,  3 k.  t,  Ck 
ersos órgãos da Liga quando suscitar alguma necessida ifi 	..b") 
diplomas, termos de abertura e encerramento de livro de' ebis4 -"\\....., 

em todas as suas páginas; 
oder competentes as questões de interesse que não seja de sua 

os poderes públicos quando o assunto for educação, esporte, 
inclusão social; 

sões que entender necessárias ao fiel desempenho das funções 
uando julgar conveniente; 
as e regulamentos dos campeonatos e torneios ouvindo a 
, submetendo-os posteriormente, ao exame e aprovação da FIVIF; 
ar as reuniões da Assembleia Geral. 
da Liga, contratos e convênios para a transferência de recursos 
ão de serviços, quando for o caso; 
entante da Liga junto à Federação Mineira de Futebol; 

tuir, demitir ou exonerar diretores e funcionários da Liga quando 
exigir; 
embros da Comissão de Justiça Desportiva - CJD; 

- ar, uma Comissão Financeira e Orçamentária composta de 03 
• s dentre os presidentes de entidades Associadas, com poderes 

tivos em matéria orçamentária e financeira, para orientação da 

sidente da Liga o assumir o exercício da Presidência da entidade 
sidente, que o convocará para assumir o cargo. 

Me de vacância nos cargos de Presidente e Vice-Presidente, 
eto se faltante 02 (dois) anos ou menos para o encerramento do 
á o primeiro secretária da LDU. 

orais da secretaria; 

es da Diretoria e assiná-las juntamente com o Presidente da 

o 	Presidente, quando for o caso as correspondências e notas 

uais devem ser datadas e numeradas, arquivando-se em pastas 

pias; 

da entidade; 

para serem distribuídos nos campeonatos ou torneios oficiais 
nibilidade orçamentária da Liga; 
".s do Departamento respectivo, o seu quadro de arbiji rs 

Art. 37. Ocorrendo a vacância no c • rgo de Presidente da Liga, caberá ao Vice-Presidente o exercício 
da Presidência ate o final do mam ato. 

Proceder em sessão, á leit era das atas e de expedientes; 
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f) Assinar com o Presidente e o Tesoureiro os diplomas conferidos pela associação nos termos 

do Estatuto; 
g) Substituir transitoriamente o Presidente, por espaço de tempo nunca superior 

dias no impedimento do Vice Presidente; 	 /44.t* 

Art. 41.  Ao 2° Secretário compete: 
a) Substituir o 1° Secretário em seus impedimentos; 	 3 1 à_ 
41 Auxiliar o 1° Secretário no que for necessário; 

\CC4c:■442 

Art. 42.  Ao 1° Tesoureiro compete: 
a) Superintender os serviços gerais da tesouraria; 
12) Ter em boa ordem e feita com clareza, a escrituração da associação de maneira que possa 

fazer em juízo ou fora dele; 
cJ Arrecadar a receita geral da Associação; 
st) Fazer todos os pagamentos de despesas gerais da associação mediante documentação 

rubricada pelo Presidente; 
ej Apresentar trimestralmente á Diretoria o balancete de caixa e no fim da gestão, o balancete 

anual e demonstrativo das contas das receitas e despesas, a fim de serem apresentadas 

juntamente com o relatório da Diretoria, aos órgãos competentes; 
Organizar e apresentar em sessão da Diretoria para os devidos fins, uma relação dos sócios 

em atraso e informar receita e despesa; 
g) Dirigir a fiscalização das portas ou portões nos dias de competições esportivas e 

festividades; 

h) Assinar em tudo o que for necessário, o trabalho dos membros do Conselho Fiscal, para que 

estes possam dar total desempenho ás suas funções; 

i) Propor á Diretoria as medidas que julgar conveniente para facilitar a arrecadação e aumentar 

as rendas da Associação; 

j) Substituir transitoriamente o Presidente, no impedimento ou falta do Vice Presidente e do 1° 
Secretário, por espaço de tempo nunca superior a 30(trinta) dias. 

Art. 43.  A Tesouraria adotara para a sua contabilidade os livros usuais de conta corrente, as normas 

que forem estabelecidas pelas entidades superiores; 

Art. 44.  O Tesoureiro, sendo o depositário dos haveres da Associação, responderá civilmente pelos 

mesmos de acordo com a lei; 

Art. 45.  Ao 2° Tesoureiro Compete: 
al Substituir o 1° tesoureiro em seus impedimentos; 

hl Auxiliar o 1° Tesoureiro no que for necessário; 

CAPÍTULO VII  

DO CONSELHO FISCAL 
Art. 46.  O Conselho Fiscal é órgão autônomo e independente administrativo e financeiro, e será 
sempre constituído de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes eleitos pela Assembleia 
Geral no mesmo pleito eleitoral do Presidente e Vice Presidente para o exercício de um mandato de 
04 (quatro) anos, na forma deste Estatuto. 

§ 1°.  Os membros do Conselho Fiscal serão escolhidos pela Assembleia Geral em chapa completa, 
contendo os nomes dos conselheiros efetivos e suplentes. 
§ 2°.  Não poderá funcionar como membro do órgão fiscal o ascendente, descendente, cônjuge, 
irmão, cunhado, padrasto e enteado do Presidente ou do Vice-Presidente da Liga. 
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Art. 47. O Conselho Fiscal reunir- 	ordinariamente uma vez por ano, para analisar e emitir parecer 
sobre a gestão financeira e or amentária da Liga Desportiva Unaiense e extraordinariamente 
sempre que julgar conveniente e necessário. 

Parágrafo único. Se necessário, r ediante solicitação expressa de 2/3 (dois terços) dos inembr‘ts.4 
Assembleia Geral, que se enco trar na data da solicitação em pleno gozo de seus dirjer ai) 
Presidente da Liga, ou de qualqu r um de seus próprios membros. 

Art. 48. Compete ao Conselho Fi 
11- examinar, anualin te, os livros, documentos e balancetes;';..  
11_7  apresentar à As embleia Geral parecer anual sobre o 
financeiro e administr tivo; 

III • fiscalizar o cumpri ento da legislação, que lhe for pertinente e praticar os atos, que 
está lhe atribua; 
IV.:  denunciar à assem biela geral violação de lei ou do estatuto, sugerindo as medidas a 
serem tomadas, inclu ive para que possa, em cada caso, exercer plenamente a sua 
função fiscalizadora; 

V - convocar a Assem eia geral, quando houver motivo de alta relevância; 
VI_ emitir parecer so' e o balanço anual da Liga Desportiva Unaiense, considerando o 
orçamento aprovado 	os créditos suplementares e extraordinários concedidos à 
presidência da rnesm. entidade sem prejuízo de auditagem independente, a qualquer 
tempo; 
sins_ opinar sobre os b lanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre 
as operações patrimon ais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores 
da Liga Desportiva Un. iense. 

VIII - elaborar e public r referido balanço, na forma deste Estatuto, até o último dia útil 
do mês de abril; 

IX - sugerir ao Preside te da Liga quaisquer medidas que ajude na redução de despesas 
ou aumento das receit s. 

Art. 49. Compete ao Presidente d 
efetivo nos casos de licença, imp 
chapa eleita junto com ele, Presid 

Conselho Fiscal convocar o suplente para substituir o membro 
dimento ou vacãncia, seguindo a sequência da composição dal' 
nte. 

Art. 50, O Conselho Fiscal poderá contratar serviços de auditoria objetivando auditor os balanços 
da entidade, podendo o auditor se indicado pelo Presidente do Conselho ou pelo presidente da Liga  __- 

	

Desportiva Unaiense, assumindo 	a, os custos da contratação, desde que haja recursos. 

CAPITULO VIII 

	

DO PAT 	 DA RECEITA E DA DESPESA 

	

Art. 51. O património da Liga 	constituído pela universalidade de seus bens corpóreos e 
incorpóreos. 

_-; 

,•b  

§  1°. O patrimônio corpóreo da L 
utensílios, que possui ou venha a 
advindos de convênios celebrado 
advindas de contratos de presta 
exigidas para participação em evei 
patrimonial da Liga. 
§2°. O patrimônio incorpóreo da L 
conceito social, sua honra e seu b 
§ 3°. A Liga, para a consecução d 
desde que os gravem em seu 110R11 

§ 4°. O patrimônio da Liga some 
entidades a ela Associadas. 

a constitui-se de suas instalações físicas, imóveis, móveis e 
dquirir ao longo de sua vida institucional, repasses financeiros 
com entidades públicas e ou privadas, receitas financeiras 

o de serviços, contribuições de entidades associadas, taxas 
tos patrocinadas por ela, e outras que vierem a compor a acervo 

a constitui-se de sua marca, símbolos, insígnias, pavilhão, seu 
m nome. 

seus objetivos, poderá adquirir tantos bens quantos necessite 
no ato da aquisição. 

te poderá ser alienado através da deliberação unânime das 

; O 



§ 5'. Em caso de dissolução d. Liga e depois de pagos todos os débitos para com terceiros, o 
eventual patrimônio remanesce te, será destinado a entidade congênere, legalmente constituída 
no estado de Minas Gerais, cuj o objetivo social, de preferência, seja o mesmo desta entidade 
detentora de utilidade pública. 

Art. 52. Constituem receitas fina ceiras da Liga. 
a) Taxas de registros de atletas; 
b) Taxas de transfer cia de atletas entre entidades Associados; 
e) Multas pecuniária 

dl Subvenções que vi r a receber dos poderes públicos; 
e) Subvenções advin as da FMF; 
f) Donativos que rec: ber sem destinacáo especial; 
g} Produto de taxaçõ s e outros, fixados pela Assembleia Geral; 
li) Doações, contribui ões e outrosk 

O Verbas recebidas z resvés de eventuais prestações de serviço; 
j) Juros de capital e endas de títulos; 
k) Recursos advindo de convenihs ou termos de parcerias firmadas 
públicos, autarquias o empresas publicas. 

I) Taxa de 10% receb da dos árbitros filiados sobre taxa bruta recebidas por eles. 

Art. 53. O custeio da Liga será emento de despesa orçamentária cuja aprovação se dará pela 
Assembleia Geral, autorizando ao Presidente o seu regular processamento. 

Artr54. Toda despesa realizada p la Liga será levada a registro e devidamente contabilizados para 
a efetiva prestação de contas e d verá ter previsão orçamentária. 

Art. 55. Nenhuma despesa poderá er realizada sem que haja previsão orçamentária e sem a prévia 
autorização do Presidente da Lig • 

DA PRESTAÇÕES DE CONTAS  
Art.  56. A prestação de contas da iga observará as seguintes normas: 

- escrituração de ac rdo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as _\.2 
Normas Brasileiras de 1 ontabilidade; 
II - a publicidade, por ualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 
relatório de atividade e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as 	\ , :- 

certidões negativas de óbitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para 
o exame de qualquer ci ladão; 

III - a realização de au itoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso, da aplicação do eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme 
previsto em regulamen 

IV - a prestação de cont s dos recursos de origem pública será feita conforme determina 
o parágrafo único do Ar . 70 da Constituição Federal; 

V - a disponibilização a rede internacional de computadores - Internet - de todas as 
informações acerca da aptação de recursos financeiros, bem como sua aplicação. 

CAPÍTULO VIII  
DAS ASSOCIADAS 

Art. 57. Poderão fazer parte do qua ro de associadas da Liga toda entidade desportiva de futebol e 
futsal amador, sediada no Municípi ) de Unaí em Minas Gerais, regularmente registrada nos órgãos 
próprios e que esteja em dia cor suas obrigações desportivas e se comprometa a cumprir as 
normas contidas neste Estatuto e a legislação desportiva brasileira. 

COM órgãos 

praticam o esporte profissionalmente, na forma definida na 
derão associar-se na Liga. 

liada à Liga Desportiva Unaiense serão exercidos pelo seu 
deito, ou por quem o represente através de procuração com 
o, cuja outorga deverá ser reconhecida pela Secretaria da 

ce o direito exclusivo técnico; exceto para o exercício do voto 

§ 1°. As entidades desportivas qu  
legislação desportiva vigente não 
§  2°. Os direitos da associação 
representante legal regularmente 
poderes específicos para aquele 
entidade, procuração essa que exe 



em Assembleia Geral eletiva cujo direito de voto é pessoal e intransferível e deve ser exercido 

somente pelo Presidente em exercício. 
§ 3°. A associada exercerá seus direitos perante a Liga através de seu presidente, mas a 
obrigações decorrentes de sua condição de associada, porém, poderão alcança-pasé-soei 

t-+ /;•.• 	 r  
atos praticados por quaisquer de seus dirigentes. 	 dti • /P.  

9‘.  

Art. 58. São deveres das associações filiadas à Liga: \L_ ‘‘') 
— 

1 _ cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 	 4 
s 

  c-x 	I, ti 
respeitar, cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assem 	Ge,\"pipj 

111 - zelar pelo bom nome da Entidade; 
IV - defender o patrimônio e os interesses da Entidade; 
V - cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
VI - comparecer através de seu representante legal e votar por ocasião das eleições; 
VII - manter em dia as contribuições sociais devidas na condição de associado; 
VIII - denunciar à Assembleia Geral toda e qualquer irregularidade verificada dentro da 
Liga, para as providências que o caso exigir. 

Art. 59. A admissão de novas associadas se dará mediante requerimento expresso, preenchido pelo 
seu representante legal que fará prova desta condição no ato de seu pleito, declarando, neste ato, 
que conhece os termos deste estatuto e que se põe de acordo com ele, aguardando a análise de 
seu pedido e eventual deferimento pela Diretoria Executiva, que se dará no prazo de 10 (dez) dias 

contados do protocolo. 

Parágrafo único. No caso de deferimento do requerimento da candidata a associada, será esta 
imediatamente comunicada pela Diretoria Executiva, para no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

apresentar junto à Secretaria da Liga Desportiva Unaiense os seguintes documentos: 

I_ Estatuto de fundação da Associação candidata a associada, devidamente registrado/ 

no Cartório de Pessoas Jurídicas; 
- cópia da ata de eleição e posse da Diretoria em exercício, devidamente registrada \v-\;" 

no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 
III - certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à municipalidade; 
IV - Documento Oficial registrado da Praça de Esportes que não Exceda a mais de dois 

clubes; 

Art. 60. A filiação de agremiações à Liga obedecerá, além dos requisitos previstos neste Estatuto, 
às normas estabelecidas pela Federação Mineira de Futebol - FMF e Confederação Brasileira de 

Futebol - CBF. 

Art. 61. É direito da Associação filiada, desligar-se da Liga quando julgar oportuno e necessário, 
protocolando junto à secretaria desta o seu pedido, juntando, no mesmo ato, comprovação de 
quitação de suas obrigações sociais junto à entidade. 

Art. 62. A exclusão da Associação filiada à Liga poderá ocorrer quando ela ou qualquer de seus 

dirigentes: 

Parágrafo único: A exclusão da Associada do quadro de filiadas será feita mediante processo 
administrativo instaurado pela Diretoria Executiva e homologado pela COMISSÃO DE JUSTIÇA 
DESPORTIVA, garantindo à acusada o devido processo legal, com amplo direito de defesa. 

I - incorrer em grave violação às normas estatutárias; 
II - difamar a Liga, seu Presidente, suas filiadas ou membros de sua Diretoria; 
III - promover, incentivar, participar ou permitir a ocorrência de atividades que 
contrariem decisões da Assembleia Geral; 
IV - negar cumprimento às decisões da Justiça Desportiva em quaisquer de suas 

instâncias; 
V - incidir em conduta ilícita que seja incompatível com o espírito desportivo; 
VI - incorrer como faltoso contumaz no pagamento das contribuições associativas; 
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VII -  a Associação filiada que for excluída somente poderá ser readmitida nos quadros 
da Liga por decisão da Assembleia Geral e comprovação do pagamento de seu debito 
junto à tesouraria da Liga. 

,....„9' AC> r- 	Nr• 
'.)I 	X(I 

DOS ATLETAS 	 gt trl 1  , 	_>i Art. 63°.  São considerados atletas amadores os que não recebem qualquer forma-de enumeraçe 
e sejam inscritos em clube da Liga. ,Fa 	 'I.' •'" N ,:„ e. # 

Art. 64°.  Não Poderão ser inscritos como atleta amador: 
a) Os analfabetos; 
bi Os que tiverem sidos condenados pela justiça, enquanto de aco 	"rei durem 

os efeitos da condenação; 
ql Os comprovadamente culpados de práticas de atos considerados desabonadores a 

conduta do atleta; 
dl Os menores de 18 (dezoito) anos, sem autorização paterna ou seu representante legal. 

CAPÍTULO XI  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 65°.  A Liga será administrada por uma Diretoria, composta por um Presidente e um Vice-
Presidente, eleitos em eleições livres e democráticas, através do sufrágio universal. 

• Art. 66°.  A Liga tem personalidade distinta de suas associadas não respondendo estas, direta nem 
indiretamente pelas obrigações daquela. 

Art. 67°.  No exercício de cargos eletivos na Liga, à critério da Presidência, garantido, em qualquer/  
I caso o direito ao reembolso de gastos efetivamente realizados por qualquer dirigente em-.  

atendimento às necessidades prementes e inadiáveis da entidade, para alcançar seus objetivos e\\' 
demandas, cuja demora poderia inviabilizá-los. 

Art. 68°.  A Liga suportara os custos das despesas com deslocamentos, transportes, alimentação, -=\,— 
estadia e outros, que forem realizados em atendimento às suas demandas, desde que devidamente 
comprovados por documentos hábeis. 

Art. 69.  A Liga e as entidades a ela Associadas, reconhecem a Confederação Brasileira de Futebol 
- CBF, como instancia decisória suprema do futebol, acatando as decisões dos seus e órgãos, 
renunciando, em conformidade com o estatuto da Federação Internacional de Futebol (FIFA), ao 
direito de postular e recorrer ao Poder Judiciário para dirimir litígios que tenham ou venham ter com 
a Federação Mineira de Futebol - FMF, Confederação Brasileira de Futebol - CBF, com outros clubes 
e aceitam as decisões da Justiça Desportiva como únicas e definitivas, para resolver tais litígios, • questões e conflitos de natureza esportiva. 

Art. 70.  As pessoas físicas ou jurídicas, direta ou indiretamente vinculadas a Liga Desportiva 
Unaiense, pela infração deste Estatuto e de demais ordenamente legais em vigor poderão sofrer as 
seguintes penalidades: 

I - advertência; 
II - censura escrita; 
III - Expulsão de campo; 
IV - Exclusão do quadro de autoridades com função nos jogos; 
V - Interdição da praça de esportes; 
VI - Cassação de inscrição de atletas; 
VII - Perda de mandato; 
VIII - Perda de pontos; 
IX - Exclusão de Campeonato ou torneio;  
X - Eliminação; 
XI - Multa; 
XII - Suspensão; 
XIII - Desfiliação ou desvinculação. 
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Art. 71. As penalidades previstas nos incisos "IV" e "V" do artigo retro são aplicáveis somente a 
pessoas jurídicas, após a decisão definitiva da Justiça Desportiva. 

Art. 72. As decisões dos Departamentos e da Comissão de Justiça Desportiva - CJD sere tios 
em local apropriado na sede da Liga, para comunicação aos interessados que ariglf ficàt. 
notificados e intimados. 

Parágrafo único. As decisões expressas neste artigo, bem como demais notícias, c municad 
informações divulgáveis, estarão disponíveis no site próprio da Liga, objetivando maio 
efetiva visibilidade, não valendo, todavia como certidões, interpelações e comunicações odf 

r. qualquer natureza, para o fim previsto neste artigo. 

Art. 73. Continuam em vigor as disposições dos Regimentos Internos dos órgãos da LI "' II- rr/ 
F 

regulamentos de seus departamentos, o Código Tributário e as regulamentações existentes, n 
em que colidam com o disposto neste estatuto, até que sejam atualizados. 

Art. 74. O presidente da Assembleia Geral poderá designar uma comissão composta de 03 (três) de 
seus membros, que tenham participado da Assembleia ou reunião, para assinar a ata depois de 
lavrada, sendo as demais assinaturas colhidas no livro de presença. 

Art. 75. Este estatuto, aprovado pela Assembleia Geral em (24) Vinte e quatro de Outubro de 2017, 
bem como suas eventuais reformas, entrarão em vigor na data de sua inscrição ou averbação no 
Cartório de Registro competente e encaminhado a Federação Minei;a de Futebol - FMF. 

Art. 76. As receitas financeiras da Liga serão aplicadas, exclusivamente, em seus objetivos, ou seja, 
em suas atividades administrativas, esportivas, ou promoções de caráter socioeducativo, 
beneficentes e ou filantrópicas. 

CAPÍTULO XI  

DA DIRETORIA 
Art. 77. A Diretoria da Liga é composta de 07 (sete) membros, nomeados pelo Presidente, que a 
integra juntamente com o vice-presidente. 

Art. 78. As reuniões da Diretoria serão dirigidas pelo Presidente da Liga, e no seu impedimento, por 
um Diretor por ele indicado. 

Art. 79. São condições para ser nomeado Diretor da Liga: 
I - Ser brasileiro; 
II - Ser maior de 18 (dezoito) anos; 
III - Ter e manter conduta irrepreensível; 
IV - Ter reconhecida efetiva prestação de relevantes serviços ao futebol; 

Art. 80. Compete à Diretoria, além das atividades relacionadas ã supervisão, coordenação, direção 
e fiscalização dos seus departamentos em auxílio ao Presidente: 

I - elaborar, para aprovação do presidente da Liga seu Regimento Interno; 
11 - examinar para aprovação, o estatuto das agremiações, no prazo de 30 (trinta) dias; 
III - manter atualizado o Regimento interno da Liga; 
IV - propor a reforma do Estatuto, no todo ou em parte; 
V - manifestar-se, desde que provocada, sobre os assuntos inerentes às atividades 
desportivas locais e regionais; 

VI - opinar sobre os campeonatos e torneios promovidos pela Liga, elaborar seus 
regulamentos e tabelas técnicas, com a assistência do Departamento Técnico; 
VII - julgar recursos administrativos interpostos por agremiações filiadas, bem como 
pessoas físicas vinculadas às atividades do futebol, que não sejam de competência da 
Justiça Desportiva ou de outro órgão, seja da Liga ou superior; 
VIII - reunir ou participar de Assembleia ou Reunião com as agremiações filiadas, 
observando convite do presidente, porém, sem direito a voto; 
IX- conduzir as reuniões, garantindo-se o direito ao voto de qualidade decidindo impasse 
entre agremiações Associadas. 

/7- 
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• 

DOS RECURSOS 
Art. 81.  Contra a cassação de mandato, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias para a F 
Mineira de Futebol, a contar da publicação da decisão que cassou o mandato. 

Art. 82. As entidades Associadas à Liga poderão recorrer, no prazo do artigo anterior, d 
proferidas pela Assembleia Geral, pelo Presidente da Liga, ou de sua Diretoria, contr 
entendam contrárias aos seus direitos de Associadas. 

CAPÍTULO III  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 83. As eleições da Liga obedecerão as disposições contidas neste Estatuto, comida 
por outras instruções a serem baixadas pelo Presidente da Liga, obedecendo-se ao seguinte: 

1I- será publicado edital, no qual conste a fórmula a disciplina das eleições, no prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias antes das eleições; 
II - no edital constarão nominalmente, todos os filiados com direito a voto, na Assembleia 
Geral eletiva, para os poderes da liga, no prazo de 15 (quinze) dias no mínimo 
imediatamente anterior à data de eleição; 
III - no Edital constará nominalmente as pessoas que comporão a Mesa Diretora da 
Assembleia Geral na qualidade de presidente, Secretário e os dois escrutinadores no 
prazo de 15 (quinze) dias no mínimo imediatamente anterior a 
data da eleição; ficando vedada a participação na composição de mesa de pessoa que 

tenha interesse no referido pleito. 
IV -  a entidade Associada que, segundo edital previsto neste artigo, não estiver em 
condições de voto e que manifestar seu desejo em regularizar sua situação perante a 
Assembleia, poderá fazê-lo, adimplindo sua obrigação até a data da primeira publicação 

'do Edital; 
V - o registro das chapas dos candidatos aos cargos eletivos da Liga será registrado na 
secretaria da entidade, obedecido ao prazo fixado no edital publicado em consonância 

esse Estatuto; 
VI - para efeito do cumprimento do disposto no inciso III do art. 28, considerar-se/ 
situação pretérita de eventual ocupante de cargo eletivo. 

Art. 84. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial, aquelas contidas no estatuto 
/, anterior que colidam com as alterações ora realizadas. 

Unai 2 "'MT Outtibryrin 9017. 
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Ata da Reunião da Liga Desportiva Unaiense, aos 28 dias do \ 
mês de Dezembro de 2016 em sua sede a rua Virgilio 
Justiliano Ribeiro, 1.429 em Unaí, reunião foi aberta pelo 

z.4  
presidente Sr. Israel Jose Ferreira, o Presidente em fala disse que a .k  
finalidade desta é park a eleição para nova diretória da 
entidade para um mandato de 04 (quatro) anos, Presidente 
reiterou da importância da presença de todos que estamos 
selando aqui os destinos do futebol e futsal Unaiense, como é 
de competência da assembleia geral eleger a nova diretóriâ, 
edital publicado em 10 Novembro de 2016 para apresentação \ ---) 
de chapas para concorrer a eleição, apresentou para-Z 
concorrer apenas uma chapa denominada esporte Unaiense 

or Vilmar Delson Fonseca 
es de Souza como vige, 

ente do conselho fiscal---", -, 
ucas e Nilson Pereira 
ota Fernandes, João `\.) 
os suplentes, todos (\ 

ra convocação as 
U e em segundai-
tes das seguintes 

lão Futebol Clube, 
sociação Atléticd-

teitPereira, Verissimo, 
nniberto da Silva diretor 

Filiada a Federação Mineira de Futebol 

forte e transparente encabe 
Melo como presidente 
Presidente, Juarez Lope 
Manoel Wanderley da 
de Souza como mem 
Alves e Lima e El 
presente ao ato. 
18:00 horas conf 
convocação as 19 
equipes, Jose Walter d 
Geraldo de Souz-a 
Cachoeirense, Osvaldo, 
representante do Itapu diste 	 ■ 
da Associação Atlética eàehoeir,enser,\Rosival Barbosa de Brito' 

desportista influente dirigente de equipes na cidade, João Batista 

--:.,n■,diretor do Mamoeiro Esporte Clube, Welington Pereira de Araújo 

s")  residente da Equipe do Ferragens Araújo, diretores da LDU Vilmar 
elson Fonseca Melo, Jose Walter da Silva, Juarez Lopes da Silva, 

Ruan Patrik Alves de Souza, conforme artigo 20° e seus incisos foi 
,apresentada apenas uma chapa denominada esporte unaiense com 
transparência que foi eleita por aclamação entre todos presentes, o 
presidente da assembléia no uso de suas atribuições legais na 
conformidades do artigo 20° inciso quinto deu posse a nova diretória 
para um mandato de 04 (quatro) anos com início em 01 de Janeiro de 
2017 e termino em 3 d Dezembps dr 2020, direlóri,aeita que toma 

posse. Acza7 	 ,t6to 

/7 aai,/ iir 
RUA VIRGLI JUSTINIAN RIBEIRO, 1429 - Bi BARRO 	 CEP: 38.610-000 

Fone: (38) 3676-1183 - Site: www.ligadeunai.com.br- E-mail: contato@ligadeunai.com.br  
1 FI DF UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL N° 1.310 DE 02/04/19Q1 



LIGA DESPORTIVA UNAIENSE 
Filiada a Federação Mineira de Futebol 

João Alves de Lima CP 
Endereço: Rua Costa e 

Willian da Mota F 
Endereço: Rua Ma 

Elson Scheider — 074.635 
Endereço: Rua das gOsa 

Em seguida o presidente da ass 	
Atbdos pela presença e encerrou 

e  
a reunião, esta ata será assiriadra,,,por,, tp tatscOSV.aido Pereira da Siva, Geraldo de 
Souza Oliveira, Gilberto Oliveira Lopes, Carlos Humberto da Silva, Jose Walter 
da Silva, Cassio Frutuoso da Silva, Everaldo Vasconcelos, Jose Aparecido P. 
Santana, Nilson Pereira de Souza rubrica, João Alves de Lima, Renato Paulo 
Furtado, Rosival Barbosa de Brito, Manoel Wanderley da S. Leite, Paulo José de 
Araujo, Veneraldo Queiroz do Prado Vieira, Amilton Jose Lucas dos Reis rubrica, 
Juarez Lopes da Silva, Vilmar Delson Fonseca Melo rubrica, Ruan Patrik Alves de 
Souza Willian da Mota Fernandes rubrica, Elson Schneider Rubrica. 

RUA VIRGILIO JUSTINIANO RIBEIRO, 1429 - B. BARROCA - UNAi - MG - CEP: 38.610-000 
Fone: (38) 3676-1183 - Site: www.ligadeunai.com

.br- E-mail: contato@ligadeunaLcom.br  

LEI DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL N° 1.310 DE 02/04/1991 

PRESIDENTE: Vilmar Delson Fonseca Melo — CPF 471.097.006.8
2. 

Endereço: Rua Morada Nova, 99 — Unai MG — Nossa Sra. Aparecida. 

VICE PRESIDENTE: Ruan Patrik Alves de Souza CPF 114.98 
Endereço: Rua Manieta Versiane, 05 — Unai MG - Novo Horizonte. 

2.046.27 
 

tONSELHO FISCAL. 
PRESIDENTE: Juarez Lopes da Silva — CPF 035.207.746.72. 

Endereço: Rua Calixto Martins de Melo, 391 — Unai MG — Centro. 

MEMBROS EFETIVOS: 

Amilton Jose Lucas dos Reis — 791.069.356.72. 
Endereço: Rua Geraldo F. dos Santos, 128 — Unai MG Vale Verde. 

Nilson Pereira de Souza — 339.245.536.00  
Endereço: Rua Professor O. Gonzaga, 40 — Unai MG — Barroca. 

Manoel Wanderley Silva Lei 	
34633 

Endereço: Rua Juvêncio C 

V/9gui,a4 _Ziko,(A 



Nome: LIGA DESPORTIVA UNAIENSE 
CNPJ: 20.206.041/0001-46 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 *e 	4, 

2')  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DK/ atile 
DA UNIÃO 

3LL 
\ , 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer akli-87 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

111, 	A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:50:29 do dia 29/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/06/2018. 
Código de controle da certidão: 949A.FF3A.9F9A.09BC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Página 1 de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALH~S 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Nome: LIGA DESPORTIVA UNFENSE 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 20.206.0POP 	46 

Certidão n°: 142561384/2017 
Expedição: 29/12/2017, às 14:25:42 
Validade: 26/06/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIGA DESPORTIVA UNAIENSE 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

20.206.041/0001-46, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: ondegitst.jus.br  



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

29/12/2017 
4,21  

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATél:::: 
29/03/2018 

NOME: LIGA DESPORTIVA UNAIENSE 

CNPJ/CPF: 20.206.041/0001-46 lit 

LOGRADOURO: AFONSO PENA NÚMERO: 303 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO —is,  CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicaçao expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens Imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2017000246050876 



r eitura Municipal de Unai 

SECRE ÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

C RtIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIV S AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA 
RIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

RAZÃO 
SOCIAL: 

CNPJ: 

LIGA DESP 

20.206.0 

RTIVA UNAIENSE 

1/0001-46 

Ressalvado o direito d 
lançamentos e cobrar qu 
acima, que vierem a se 
presente certidão, de m 
nos termos da Lei Com 
CERTIFICA-SE que não c 
Contribuinte acima ide 
administrados pelo Poder 

Esta certidão refere-se e 
desta municipalidade e 
Municipal. 

Emitida em: 29/12/201 

Válida até o dia: 29/03/ 

Código de controle da c 

A autenticidade desta 
Prefeitura Municipal de 

a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar 
isquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
apuradas posteriormente à data de emissão da 
do especial aqueles decorrentes de ultima ação 
lementar 123 de 14-12-2006 (Simples Nacional), 
nstam, até esta data, pendências em nome do 
tificado, relativas a débitos de competência e 
Público Municipal. 

clusivamente à situação do contribuinte no âmbito 
créditos tributários referentes à Fazenda Pública 

14:14:45 

018 

rtidão: E4098774B380FDBF1262 

certidão poderá ser confirmada na página da 
nai 



CAI 
Certificado de Regula 

Inscrição: 	202060 

Razão Social: LIGA DE 

Nome Fantasia:LIGA DE 

Endereço: 	R AFON 

idade do FGTS - CR 1+ 

1/0001-46 

-PORTIVA UNAIENSE 

'PORTIVA UNAIENSE 

O PIÚVA 303 / CENTRO / UNAI / MG / 38610-000 

A Caixa Econômica Fed 
da Lei 8.036, de 11 1 

empresa acima identifi 1 

Fundo de Garantia do T 

O presente Certificado n 
débitos referentes a c • 
das obrigações com o F 

al, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
e maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
• da encontra-se em situação regular perante o 
mpo de Serviço - FGTS. 

; o servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
tribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 

TS. 

Validade: 27/12/2017 

Certificação Número: 

Informação obtida em 2 

A utilização deste Ce 
condicionada à verifi 
www.caixa.gov.br  

25/01/2018 

017122702373015288573 

/12/2017, às 14:25:12. 

'ficado para os fins previstos em Lei está 
ção de autenticidade no site da Caixa: 



NEMIG DISTRIBUIÇAO S.A. 	NOW riscar- 1.4)111.d UM CHUÉ gira CUM Ir:a 

CreMI 	

CNP) OG.991 W010001.16 
Insu. Eeladnal D62.322136.0007 
Av. Barbacana, 1200 - 173 Ander - lê 	

Serie: U1 	C o nNtFra: 1030:1379177 

Santo Agostinho • CEP 30 190-13 
DistribulçAn 	 01,055/R4S0DBA184/0040 Bolo laccAonla - MG - Previ 

EmIsde 05/12/2 17 	linpresão: 05/12/2017 	Tad ia Social de Eeergla Eldtrica - THE criado pela 

EmIssio Medial pelo.flegimelspeelaliflA ti"..45.0 0003762.3L-.HUG 	IA1.010.438 de abrIlle 2002 _ 

JOSE DONIZE E DE SOUZA 	1 N°  DO CLIENTE: 7009163238 	̀1.-1 -iiii..--  
N° da Instalação 	Subclasse 	 - 4.1' 	4. Classe 

RUA VIROU,' J RIBEIRO 1429 CS 	
<-; 	2

1-

) 	0 3/4 

	

3003419884 	90 IDERIAL 	Rasklenclal 	 "r 
Ce) -/t 	I%  

BARROCA 	 Datas de Leitura 	pais aõ 	IThiee:rie"al 	 e 
Cra.  UNAS - MG 	 Anterior 	Atual 	Pióxirna APreae n 

	

nlaa 	
, 

 

CEP: 38610- 00 	 „Ak' 

. MEDIDOR- N'_, AM81.1211-9450 07/11 	05/121 05/01 	05/12 	DEZ/2017 	 - r / , rfor,nações 776 Piaria 
'ripo do Medi,o 	1 	Leitura Anlarlor 	Leitura A ual 	Colletanto da Medição 1 Cerrara-no 

Pç 1.41 A Fi"%i  '''tt, 

Energia El SI loa 	4923    	 4964 	 1 	! 	41 	 ' l' 	.1. 	\ 4, 

	

VALORES FATURADOS 	 31:k-  * } 
Descrição 	 Quantidade 	Preço 
Energia Elétr 'a kWh ' 	 41 	0.94961828 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
Descrição 
Multa 2% eu ta de 11/2017 sobre R$ 55,11 

TARIFAS APLICADAS(Sem Impostos) 
Energia Elét ca kWh 	 0,54056857 

ADICIONAL BANDEIRAG.(Jé incluldo no Valor a Pagar) 
Bandeira Ve olha 

CPF:-442.44 766-49 
RESERVADO AO FISCO 

308.2728.76D9.8CE1.3227.9648,1F8D 79B2 
Base da Calco 	l' Al Iguala: 	

COFtNS 1CMS 
Valor (1333. 	

PASEP 

	

34,77 . 	 c10,43 	R$.0,38 .... 	I 	RM,80... 

	

Valor. 5$ 	Y.  
"' 	! AigNCIMENTO :.- VALOR A PA'a(R''' Enferma; 

Parcela 

Energia 
analrilanlçâo 	

0,I1(1 	25,48 

pecuebsse 	
7,28 	20,70 

	

1,48 	4,20 
Porcas do Oruirai 
Encargos Salodal 	1,92 	5,52 

Tntmos 	 2,00 	7,74 

TC" 	
12,01 	35,27 

HIStõr ode CgSSItimo 100 '00  

Mês/Anu Canso ro módin 	Dlas do 

	

IrWl 	irrat/dis Faturonlonto 	Ale 05/12/ 017 nonslayam pendentes os clibllas que sujeitam a 

OUT/2017 
SET/2017 	

1,06 	29 

	

2,60 	20 	

unIdade,consutnidora !i susopeÉvnBasà:Toorodo(s1)ornenimenlodpereenverçgolar te  
ainda lAparlit-das datas discriminadas: NOV/2017 	1,90 	33 

JUL/2017 	0,06 	30 	01\1i Ts  /I  2A  011°7 
A13012017 	1,21 	32 

Imediata 
JUN/20I7 	1,07 	32 	NOV/2017 	

H$41,59 

	

R$59,75 	19/12/2017 
MAI/2017 	1,03 	30 
A3812017 	1 	1,20 	29 
MAR12017 	1,40 	31 
FEB/2017 	1,16 	3  
JAN/2017 	1,40 	3 	A (8100 o 551119 condicionada à ineAlsiéncia de debites vencidos, 
0E1/2016 - -- - 6 	2,20 	29 	de sua responsa Wildade  

Inlormnyôos 0111010 

brita vigente 	alarme Res Amai n 2.248, de 23/05/2017. 
N9V/21117 Ba 	Varo- DEZ/2017 Sand, Voa 
Na debitas an 	wes, 
O pagamento 	Ia conta do quita e los anteriores. Para estas, estio sujeitas penalidades legais 
ttlgantes (mui 	) miou atuallzaço I nanceira ( juros)baseadas no vencimento das mesmas. 
E dever do co s mirim manter os dados cadastrais sempre atualizados e Informar alleraçnes da atividade:_ 
exercida no I & 
faça sua ide o para recebimento a conta de varela por e-mail acessanda row.cemig.com.bt  

CÓDIGO DE i BITOAUTOMÁT co 	008008668912 
Febre coe ira, dor de cabeça e outros sintomas. 

ti e ser dengue, oblkungunya ou Alia 
Beband ta..água_e Bbla_unia unidadedo:8UL_, 

'  	
. 	• 	- 

u"""1ELETU' 	VENCIMENTO 	TOTALAPAGAR 

05 86080 

.0080086(36 . 2 	
11 27/12/2017 	R$ 35,87 

u 00 h. 	 o INS NAÇÃO 
DE 29 	 30 3 9 8 

83 	O 000-3 87 138000 0 08999 962 - O 	8 669 2-6 

Valor (R$) 

Valor A$ 	

1.9 

Nit°'1  

, nr:// 

1,10 

2,97 

27/-072:19(1'7 	' 	88 35;87 .. 1 .: 
o Th:adures do Dualidade de FOrlittelniento 

Una( 3 	Mb: 1012017 	 Valoro, PounI11001 
Apanha Mofai 	Manai( 	TrItontral 	Antiat 

Inflo Plotollal, 127/220 11 	Min. 117h102 V 	Mil( 133123.1-5-01:::10-  

OIC 	,77 	 5,27 	12,54 
FIO 	1,00 	 3,42 	0.55 
011IC 	0,77 	 3,71 	__-- 
DICFII 	--- 	 12,22 	---- 

,alo f Km H Use, ás 515unu DIMfibuItit, 114 12 14 
REAVISO DE CONTAS VENCIDAS / DEBITOS ANTERIORES 

cer 

              

1 II II 1 

       

   

II 

  

II 

  

I II 

  

II 

        

                 

                 

                     

                       



Nome completo: VILMAR DEI SON FONSECA MELO 	 Cargo: PRESIDE 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENT 

RG: 3.193.461 	 rgão expedidor: SSI'/MG 

Endereço: RUA MORADA NO' /A, 99 .  

Nome completo: RUAN PATR1K ALVES DE SOUZA 

RG: 17.916.279 	 I Orgão expedidor: SSI'/MG 

Endereço: RUA MARIETA VEISIANE, 05 

CPF: 471.097.006.8),/fi.Artg of.,..\ 

,

Q.  17);) 

Cargo: VICE PRESIDENTE 

Oit  4  

CPF: 114.982.046.27 

Nome completo: VALDEIR D05. REIS ALVES 

RG: 7.230.294 	 I érgão expedidor: SSP/MG 

Endereço: RUA LICIA VERSIANE, 255 

CPF: 013.340.966.00 

mavI Gsu,  

- ■ DPI 9%4  
(assina 	do dirigente) 

rD1 

RG: 10.239.033 Órgão expedidor: SSP/MG 

1W: 14.004.960 O -gão expedidor: SSP/MG 
CPF: 784.336.061.15 

Nome completo: WELLINGTHC N MOREIRA DA SILVA 
Cargo: 2° SECRETÁRIO 

Endereço: RUA VIRGILIO JUS' 'MANO RIBEIRO, 1.429 

Nome completo: VILMONDES NA SILVA 

RG: 8.709.449 	 I Otgão expedidor: SSP/MC 

Endereço: RUA PITANGAS, 93 

Cargo: I' TESOUREITO 

CPF: 013.618.406.50 

Nome completo: CARLOS EDUA IDO MENDES DE ANDRADE 
Cargo: 2° TESOUREITO 

Endereço: RUA DAS BUNGAVII I  ES 80 APTO 203 

Unaí, 29 de Dezembro de 2017. 
Oi e  

5 

4, , 
Ne 4ik 	e f.) _-- 	it  ADE 	cr-; 

Cargo: I' SECRETÁRIO 

CPF': 967.072.406.68 



bro de 2017. 

Liga Desp 

dente 
(assintl'a

l
o dirigente) 

Unaí, 29 de Dez 

DECLARAÇÃO 

Eu, Vilmar DeI 
CPF n°471.097.006.82, na 
n°20.206.041.0001/46, DE 
da sociedade civil e seus c 
afinidade, até o segundo gra 
do Ministério Público ou 
indireta do Município de Un 

fjP• 	e 

3 tet 7. 

n FoitSeca Melo brasileiro(a), portador(a) do RG n°3.1 	do 
qualidade de dirigente do(a) Liga Desportiva Unaiense CNPJ 

LARO, sob as penas da lei, que, dentre os dirigentes da organização 
njuges ou companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por 
, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 

gente de órgão ou entidade da administração pública direta ou 

• 



Unaí, 29 de Dezei abro de 2017 • 

Ligal)e 
Fonse 

\Malar 	
n 
klente 

(assinatura o dirigente) 

ele--  

DECLARAÇÃO 

Eu, Vilmar Dels 
CPF n'471.097.006.82, na  
n°20.206.041/0001.46, DEC 
tem, entre seus dirigentes, p 
irregulares ou rejeitadas por 
em decisão irrecorrível, no 
inabilitada para o exercício 
inabilitação; c) consideradas 
estabelecidos nos incisos I, II 

Fonseca Melo, brasileiro(a), portador(a) do RG n°3.193.461 e do 
ualidade de dirigente do(a) Liga Desportiva Unaiense, CNPJ 
ARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil não 
ssoas: a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
ribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
últimos oito anos; b) julgadas responsáveis por falta grave e 
e cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
esponsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 



Unaí, 29 de Dezembro de 2017. 

a Ir 
Vma rnzilgr 

(assina 	"gente) 

tigep 

DECLARAÇÃO 

Eu, Vilmar Delson Fonseca Melo, brasileiro(a), portador(a) do RG n°3.193.461 e do 
CPF n°471.097.006.82, na qualidade de dirigente do(a) Liga Desportiva Unaiense, CNPJ 
n°20.206.041/0001.46, DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil não 
tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis por falta grave e 
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

• 



DECLARAÇÃO 

3 3 7- 
V■ ":" 

n Fonseca Melo, brasileiro(a), portador(a) do RG n°3.193.21161 e do 
qualidade de dirigente do(a) Liga Desportiva Unaiense, CNPJ 
ARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil não 
a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou 

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 
tração pública direta ou indireta do Município de Unai. 

libro de 2017. 

Eu, Vilmar Dels 
CPF n°471.097.006.82, na 
n°20.206.041/0001.46, DEC 
contratará nem remunerar 
empregado público, inclus 
Órgão ou entidade da admini 

ling 29 de Dez 

lis ns 

seca Melo 

(assira 39 dirigente) 

Lg eS 

• 
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Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Unaí - MG 
Sr. Delvito Alves da Silva Filho 

A entidade a seguir qualificada, apresenta a V. Exa. o Plano de 
recursos orçamentários oriundos de subvenção e ou contribuição  
seja liberado para o desenvolvimento das atividades sociais que 
forma da legislação vigente. 

Termos em que pede e espera deferiSnto. 

• 

• 

— . 	—, _., 	_ ........_ 	... _ 
ANEXO I 	 " 

DADOS CADASTRAIS DA ENTIDADE 

PROPONENTE: LIGA DESPORTIVA UNAIENSE 

CNPJ: 20.206.041.0001-46 	CIDADE: UNAI 	CEP: 38.610.000 

SERVIÇOS ESSENCIAIS QUE PRESTA: 

Assistênci 	Social 	 x 	Atividades Comunitárias 

Assistência a Saúde 	 Atividades Culturais 
Assistência Educacional 	 x 	Atividades Desportivas 

UTILIDADE PÚBLICA: LEI MUNICIPAL N 1.310 DE 02/04/1991. 
IDENTIFIÇÃO DO DIRIGENTE 

NOME DO RESPONSÁVEL: EDWARD MARTINS DE MELO 

. CPF: 523 — 819 — 516 — 87 IDENTIDADE: 10.519.244 SSP/MG 

CARGO/FUNÇÃO: PRESIDENTE 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA COSTA E SILVA, 381 — JACILÂNDIA 

BANCO: CREDIPARNOR AGÊNCIA 4119 	NR. DA CONTA: 8421-2 

NOME DA CONTA: LIGA DESPORTIVA UNAIENSE --et 

Prefeitura Municipal de Unai 
Protocolo no livro próprio às 
Sob ri°_ 
Una! MG, 	SI_11 cl,:42 20 

Protocolo c-- %se 
L(;_,‘, 

ds4,\Rélionsável 
ts.; 4,0R- 

1 



to Municipal de Unaí - MG 
filho 

A entidade a seguir qualifi 
recursos orçamentários orit  
seja liberado para o desen 
forma da legislação vigente.  

ada, apresenta a V. Exa. o Plano de 
-idos de subvenção e ou contribuição  
olvimento das atividades sociais que 

Termos em que pede e espeta defeimento. 

16 -MG 0l de Julho de 2 
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Trabalho e Apli ktiet 
da Prefeitura, que sopeia 
pretende ipitaentar, na 

'4,1(4  4,;\ .(\ 

e 33k '01t,  h, 

Excelentíssimo Senhor Pret 
Sr. Delvito Alves da Silva 

SVSIS 	\°3  
3  w n 

ler°  

Assinatura do Responsável 

ANEXO I 
DADOS CADASTRAIS DA ENTIDADE 

PROPONENTE: LIGA D—ISPORTIVA 

CNPJ: 20.206.041.0001-46 

SERVIÇOS ESSENCIAIS 

Assistência Social 

UNAIENSE 

CIDADE: UNA1 	CEP: 38.610.000 

QUE PRESTA: 

x 	Atividades Comunitárias 
Assistência a Saúde 	 Atividades Culturais 
Assistência Educacional x_ 	Atividades Desportivas 

UTILIDADE PÚBLICA: LEI MUNICIPAL N 1.310 DE 02/04/1991. 
IDENTIFIÇÃO DO DIRIGENTE  

ISRAEL JOSÉ FERREIRA 

5.575.903 - SSP/MG 

IDENTE 

: RUA JULIA LARA, 389 — VILA MILITAR 

NOME DO RESPONSÁVEL: 

CPF: 386.349.021.53 IDENTIDADE: 

CARGO/FUNÇÃO: P12.E. 

ENDEREÇO COMPLET 

BANCO: CREDIPARNO 

NOME DA CONTA: LIC 

2. AGÊNCIA 4119 	NR. DA CONTA: 8421-2 

A DESPORTIVA UNAIENSE 



Unaí, 29 de Dezembro de 2017. 

Liga 

o dirigente) 

DECLARAÇÃO 

Eu, Vilmar Delson Fonseca Melo, brasileiro(a), portador(a) do RG n°3.193.461 e do 
CPF n°471.097.006.82, na qualidade de dirigente do(a) Liga Desportiva Unaiense, CNPJ 
n°20.206.041/0001.46, DECLARO, sob as penas da lei, que a referida organização da sociedade 
civil possui instalações e condições materiais adequadas para a realização das atividades e/ou 
projetos constantes da proposta de parceria com Município de Unaí e o cumprimento das metas 

estabelecidas. 

• 



C /XII; 
11.5.  

3,16 
'47 

.4.41  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Atestamos para os devidos fins que o(a) Liga Desportiva Unaiense, inscrito(a) 
no CNPJ n° 20.206.041/0001.46, com sede na cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, 
Rua Virgilio Justiliano Ribeiro, 1.429 — Bairro Barroca possui capacidade técnica e 
operacional para a execução das atividades de Prestação de serviços na organização de 
competições esportivas CAMEPONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO 
ADULTO, CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO SUB 17, 
CAMPEONATO RURALÃO DE FUTEBOL DE CAMPO, CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SALÃO LIVRE, CAMPEONATO MUNICIPAL DE 
MASTER, CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SALÃO FEMININO, 
CAMPEONATO DE FUTEBOL DE SALÃO DAS ESCOLINHAS MUNICIPAIS, COPA 
RURAL URBANA DE FUTEBOL DE CAMPO SOCIETY, CAMPEONATO 
REGIONAL DE FUTEBOL DE CAMPO LIVRE, CAMPEONATO REGIONAL DE 
FUTEBOL DE CAMPO SUB 18, COPA UNAÍ DE FUTEBOL DE CAMPO LIVRE, 
COPA DE FUTEBOL DE CAMPO DAS ESCOLINHAS MUNICIPAIS E TERNÉIO DE 
FÉRIAS FUTEBOL DE CAMPO SOCIETY, em parceria com a Secretária da Juventude 
Esporte e Lazer, tendo realizado parceria semelhante neste Município de Unai, nos 

períodos de 02.01.2018 à 31.12.2018. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Unaí, 29 de Dezembro de 2017. 

Ola 809%1À 

V i lrON r 8RISAelo 

■ 4 vI 
RG. 3.19 7/61 	'F. 471.097.006.82 
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Unai, 04 de Dezembro de 2017 

AO 
CONSELHO M 
AV. FREI ANC 
NESTA. 

ASSUNTO: SO 
CONSELHO.  

Conforme títul 
solicitar ao pre 
finalidade é par. 
a parceria da Li 
Municipal atrav 
Esporte e La 
desenvolviment 

Desde já agrade 

Atenciosamente 

NICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
MO, 320 

ICITA ÃO DE REGISTRO NESTE 

em epigrafe, venho através deste 
dente deste conselho nosso registro, a 
dar legalidade conforme a lei, fortalecer 
a Desportiva Unaiense com a Prefeitura 
s da Secretária Municipal da Juventude 
er na busca de melhorias e o 
cio desporto no Municipio de Unai. 

emos e peço deferimento. 

LIO 	• • it Unalerl 

I  / "lane 

917,Pini0717 elo 
V lmar .4 r. I> 	e nseca Melo 

Preste e t te da LDU. 



Unaí, 27 de Dezembro de 2017. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Vilmar Delson Fonseca Melo, brasileiro(a), portador(a) do RG n°3.193.461 e do 
CPF n°471.097.006.82, na qualidade de dirigente do(a) Liga Desportiva Unaiense, CNPJ 
n°20.206.041/0001.46, informo que os recursos públicos decorrentes da parceria a ser celebrada 

com o Município de Unai deverão ser depositados na seguinte conta bancária: 

Nome do Banco Banco do Brasil. 

Agência: 0508-8 

Conta Corrente: 51.953-7 

Assim, DECLARO, sob as penas da lei, que toda a movimentação bancária dos 
recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 

final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

(assinatura do dirigente) 
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MUNICÍPIO DE ISM 
Contro adoria Interna e de Transparência Pública 

• 

„tztr ,00k- 
ta if4s, 

ett,  

PROCESSO N2: 00627 / 2018 de 12 de janeiro 201451,,■t 
TIVA UNAIENSE 

a - Emenda Parlamentar n2  26 - no valor de R$ 8.000,00 
o à Liga Desportiva Unaiense para aquisição de equipamentos e 
e. 

O -3 14 V j  
cricsi 

presentação de proposta para a celebração da Parceria de 
te de Emenda Parlamentar. 

le dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 
ade beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 

4 - Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
arlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
sem chamamento público". (grifos nossos) 

xistência de crédito orçamentário para a execução do objeto 
i n9  3.128, de 11 de dezembro de 2017. Os valores previstos 

o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 

PARECER N2  002 / 2018 
INTERESSADO: LIGA DESPO 
ASSUNTO: Termo de Parcer 

OBJETO DA EMENDA: Auxíl 
materiais de uso permanen 

Trata-se de 
repasse de recursos decorre 

A princípio, 
Emenda Parlamentar à enti 
art. 29 da Lei n2  13.019/2 1 
Civil, que diz: "Os termo 
decorrentes de emendas 

cooperação serão celebrado 

Atestamos a 
dessa parceria, conforme L 
serão alocados de acordo co 
a ser aprovado. A saber: 

PARECER 

Descrição - Entidade Dotação orçamentária Ficha Valor R$  Liga Desportiva Unaiense 
02 11 01 27 811 2750 0018 4.4.50.42.00 1243 8.000,00 

Atestamos ain 
a prestações de contas de 
município à entidade. 

Encaminhamo 
Lazer, responsável pela gest 

Caso conclua pela possibilid 
fiscalizar a execução da parca  

É o parecer.  

a que, a entidade acima identificada está REGULAR em relação 
rrentes de repasses de recursos anteriores, realizados pelo 

os autos à Secretaria Municipal da Juventude, Esportes e 
o da parceria, para análise e acompanhamento do processo. 
de de celebração da parceria, o gestor deve acompanhar e 
ia, conforme dispõe o art. 61 da Lei 13.019/2014. 

• • 

Unaí/MG., 30 e janeiro de 2018. 

CG? , 
Matusita 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

Praça JK — Centro — Foi 
E-mail: controleinterno@pr  

: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Una( — Minas Gerais 
eituraunai.mg.gov.br  — Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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ILIGA ESPORTIVA UNAIENSE 
Filiada a Federação Mineira de Fulebo 

CONSELHO FISCAL: 

Presidente: Juarez Lopes da Si va - 035.207.746.82 

Membros efetivos: Manoel Vanderlei da Silva Leite - 343.990.346.53 

Amilton Jose Lucas dos Reis - 791.069.536.56 

Nilson Pereira de Souza - 339245.536.00 

Membros Suplentes: Willian de Mota Fernandes - 708.695.966.91 

João Alves de Lima - 047.400. 146.91 

Elson Schineides - 074.635.613.68 

T UBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA:  

Presidente: Luiz Carlos de Moi aes - 240.038.751.68 

Vice Presidente: Adão Edson c e Mendonça - 721.834.276.87 

Auditor Cassio Frutuoso da Sil /a - 967.042476.49 

Auditor: Edgar Martins Ferreira - 470,135.63645 

Auditor: Ademir Tosta de Oliv ma-547.715.106.44,, 

Auditor: Edmilson de Jesus Dioniiio Cardoso -065.042.596.76 

.COMISSAO DISCIPLINAR UNICA. 
.1\4 

Presidente Israel Jose Feireir.a86t,34,5,031. 

Vice Presidente: José GuteMbárquerda'Cunha Santos ,,i-,:4084i0 156.9 

Secretário: Manoel Ernando P. da Silva'- 756,581.606.72 

Auditor: João Martins de Melo,.- 033,636.2613.24 

Auditor: Aledes Jose da Silva - 522.060.686.72 

Auditor: Valdomir Ferreira M2 cedo - 568.534.086.91 

Auditor: Jaques Dom Cardoso - 642.561.706.34 

Auditor: Vadson Faria de Oliv 	- 462.040.241.91 

Auditor: Conceir Francisco da Silva - 967.079.096.49 

Auditor: Ulisses Regis de Jesu 	791.099.426.53 

3 it 3:0 
. 	• '11  

, ./0 N.L151 

Em seguida o presidente novamente agradeceu a todos e encerrou a reunião, secretário lavrou 

a ata que será assinad por odor Vilmar Rubrica, Juares, Valdeir, Ruan, Israel, Vilmondes, 

Wellingthon rubrica, ntomp rui erVanderley rubrica, Gutembergue rubrica, Jaques 

rubrica. 

RUA VIRGILIOJUSTINIANO RI EIRO, 1429 - B. BARROCA - UNA!- MC - CFP• .RR Ri n_nnn 



LIGA ESPORTIVA UNAIENSE 

 

E liada a Federação Mineira de Pule 

nseca Melo — 471.097.006.82 

Alves de Souza - 114.982;046.27 

is Alves-967.072.406.68 

Sreira da Silva (—:;784.336.061,15 

18(406,50; 

Ata reunião da Liga Desport 

atendendo convocação par 

reunião as 19:00 horas e 

finalidade é para nomear os 

que lidar com esporte é uma 

diretores presente que tom 

Luiz Carlos de Moraes, Adão 

André Brandão Vieira, Vilmo 

Henrique de Souza, Jose Wal 

Oliveira, Cassio Frutuoso da 

Manoel Ernando A. da Silva 

Macedo, Jaques Dom Cardo 

unanime em suas palavras 

Presidente Vilmar agradece 

a Unaiense, em reunião realizada em 17 de Fevereiro 	201é4,L:„/ 

assembleia o presidente Vilmar Delson Fonseca Melo a 	eir 

agradecimento a todos que compareceram dizendo que a 

ovos diretores que vai compor a diretória da Liga, disse a todos • 

tarefa difícil mas prazerosa conta com empenho de todos, novo?.  

u posse, Váldeir dos Reis Alves, Wellinghton Moreira da S 

Edson de Mendonça, Israel Jose Ferreira, Antonio Lucas da Si 

des da Silva, Carlos Eduardo Mendes de Andrade, Celso Gerald 

er da Silva, Edmilson de Jesus Dionizio Cardoso, Ademir Tosta de 

ilva, Edgar Martins Ferreira, José Gutembergue da Cunha Santos, 

João Martins de Melo, Aledes Jose da Silva, Valdomir Ferreira 

o, Conceir Francisco da Silva, Ulisses Regis de Jesus, todos foram 

rometendo empenhar o máximo no desenvolvimento da LDU, 

a todos os novos membros da diretória completa, em tempo, 

dd;M9010i;de:(:Anl:10fde — 013.340.966:00  

Diretor de Esportes: Jose W 

Assessor Jurídico: Dr. Antõn • Locas da SilVa;-;339:379.156.j2 

Diretor Social: Celso Gerald Henrique cie Souza —303.492.226.49 

Medico: Dr. André Brandão leira — 662.669.046.91 

Procurador do TJD: 	Antõ io Lucas da Silva — 339.379.156.72 

Presidente: Vilmar Delson F 

Vice Presidente: Ruan Patri 

19  Secretário: Valdeir dos R 

29  - Secretário: Wellinghton 

19  - Vilmondes da Silva: 013 

22  - Tesoureiro: Carlos Edq' 

RUA VIRGILIO.JUSTINIANO •IBEIRO, 1429 - B. BARROCA - UNA! - MG - CEP: 38.610-000 
Fone: (38) 3676-1183- S te: www.ligadeunatcom.br  - E-mail: contaloRligadeunai.com.br  
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ANEXO VII 

CLIC;710..  • DA-.RE.CE ITAIEHDESPESA: 

ENTIDADE LICA DESPORTIVA UNME S 
PARCELA 06 DE 2016 DEZEMBRO 2016 

RECEITA 
FA DA LIBERAÇAO: 	  

DA Conv no N° 

Presidente 

Valores recebidos, inclusive rendimer tos 
de aplicações financeiras. 

DESPESA 
Despesas realizadas conforme relação de 
pagamentos: 

a) Saldo Anterior: 138,74 
6.319,74 

b) Recursos Transferidos: 

a) Despesas: 

b)Despesas Bancárias 

c) Saldo a Transferir 

6.1'34,00 
43,00 

10,00 ;) Outros Recursos 

'6,3.62,74 

Declaramos que as informações acima são a expressão da verdade. 

	NALMO, 13 NOVEMBRO 201 
Local e Data 

Tesoureiro 

RESERVADO A PREFEITURA 

Parecer Financeiro: 

Ap.ovação da Prestação de Contas 

Parecer Técnico: 



hNE)C0 15(  

IzELAÇÂO DE PAG,A,NIENTO 

ENTIDADE: LIGA DESPORTIVA UNAIENSE 	 Cbu 	ri 
PARCELA 06/2016 DEZEMBRO 2016 

CREDOR CHEQUE DATA 
PAGAMENTO MICRO HOUSE INFCv12MARICA 0001159 25/07/2017 702,00 
PAGAMENTO CRITINA ARTES GR \FICA 0001160 25/07/2017 2.718,00 
PAGAMENTO POSTO SOARES BRAZ 0001161 25/07/2017 1.379,05 
PAGAMENTO CENTRAL COPIAS 0001162 25107/2017 1.500,00 
DEVOLUÇAO SALDO FINAL 001164 13/11/2017 20,69 

TOTAL DAS DESPESAS 6.319,74 

/ si 
árf ' ASSINATURA DO PRESIDENTE 	 g 

ASSINATURA DO TESOUREIRO 	/ 

• 



ANEXO X 

CDNCILIAÇA0 13AN ARI A 

ENTIDADE: LIGA DESPORTIVA UNAIE \JSE 

esoureiro 	 esidente 

PARCELA 06/2016 DEZEMBRO 2016 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTA 
1 - BANCO: Crediparnor 
2 - AGÊNCIA: 4119 
3 - CONTA CORRENTE N°.: 84212 

4 - DENOMINAÇÃO DA CONTA: 	  

SALDO DISPONÍVEL CONFORME EXTRATO: 
SALDO APLICADO CONFORME EXTRATO:  
SOMA DOS SALDOS:  
INCLUSÕES (A SEREM INCLUrDOS) 

Valor Recebido 
epesitos feitos para restituir CPMFs e c utras tarifas  

• utros valores que tenham caído na corta, não fazem parte da subvenção 

El SOMA DAS INCLUSOES (A SEREM EXCLUIDOS) 

EXCLUSÕES 
CPMF s e outros débitos na conta 
Cheques que não compensaram 
Cheques compensados 

saldo anterior 
6.322,74 

SAl,:00:CONCILIA DQ 	( A 3 
APROVO: 	  

UNAI-MG, 	 

Responsável p/preenchirr ento 



MUNICÍPIO DE UNAU - MG 
PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

( ,ei Federal n" 13.019/2014, Ai. 2", X; art 27, 5 1°) 

IDENTIFICAÇÃO 

Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno 
— Comissão de Seleção — 
Checklist. 

Processo ri': 

Nome da organização: 

_ÉLLL) 	eCN1 	 oe J_Ss  

Endereço: 

	 \r_ufaiaw 

Município: Inaí - MG CEP: 38.610-000 Telefones:  

Objeto da parceria: 

Valor total da parceria: 

J.
, i/V1A-1,1An 	-(-1,0  

`afib. .O..  ;.0€)  

	 R 3LAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade C vil apresentou: 

Data wL
i  ii/1. 	; 

Obs. 

Item 	
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Cópia do estatuto registrado ; suas eventuais alterações, 
constando expressamente: 

SIM NÃO Não se 

aplica 

de relevância pública e social; ( ) 
- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 

- a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 

patrimônio liquido será transfe ido a outra pessoa jurídica 
de igual natureza que preencha )5 requisitos da Lei Federal 

n° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da entidade extinta; (*, 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 



MUNICÍPIO DE UNAI - MG 
PODER EXECUTIVO 

w 	(e f. 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

r is  
2lliS. 

cr3 

2 
Inscrição no Cadastro Naciomi da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua existência C 3 1 (um) ano, no ~Uno; 

r, 

3-51) 

• , 	r 

3 Cópia da ata de eleição do qu dro dirigente atual, registrada 
em cartório; 

4 
Certidão Conjunta Negativa d 	Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da I. nião (CND Federal); 

• 

5 
Certidão negativa de débitos tr ibalhistas; 

6 
Certidão negativa d 	eu débitos eaduais; aduais; 

X 

Certidão 	negativa 	de 	débitc s 	tributários 	emitida 	pelo 
Município de Unai; 

• 

, 

8 
Certificado 	de 	Regularidade 	do 	Fundo 	de 	Garantia 	do 
Tempo 	de 	Serviço 	(MT 	, 	fornecido 	pela 	Caixa 
Econômica Federal; 

9 

.__. 

Comprovante 	de 	luncioname ito 	no 	endereço 	por 	ela 
 

declarado; 

l O 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 
identidade e número de rcgist o no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPI? de cada uni deles; 

11 
Atestado 	de 	capacidade 	técn ca 	e 	operacional 	para 	o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 
das metas estabelecidas; 

12 

Declaração 	de 	que, 	dentre seis 	dirigentes e respectivos 
cônjuges 	ou 	companheiros 	e 	parentes 	em 	linha 	reta, 
colateral 	ou 	por afinidade, 	até o segundo grau, 	não 	há 
membro de Poder (Executivo, L ;gislativo ou Judiciário) ou 

do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública direta ou 	indireta do Município de 
Unaí; 

--- 



Não se 
aplica 

17 

16 

14 

15 

Declaração de que não tem, e itre seus dirigentes, pessoas: 
a) cujas contas relativas a pa cedas tenham sido _Migadas 
irregulares ou rejeitadas pot Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrível, nos últimos oito a os; b) julgadas responsáveis 
por falta grave e inabilitada p ma o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; c) consideradas repousáveis por ato de 

improbidade, enquanto durares os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III, do artipo 12, da Lei Federal n° 
8.429/1992. 

Declaração de que não contraturá nem remunerará servidor 

ou empregado público, a qual( uer titulo, com os recursos 
repassados; 

Declaração de que possui instakições e condições materiais 

adequadas para o desenvolvime no das atividades previstas 
e o cumprimento das metas estabelecidos; 

Declaração com os dados da c Ma corrente especifica em 

instituição financeira pública, i.enta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recur, os públicos decorrentes da 
parceria; 

Comprovação de experiência prévia na realização, com 

efetividade, do objeto da 1 arccria ou de natureza 
semelhante; 

18 

13 

Item 

Declaração de que: a) não es...á inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas )ela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não te e contas de parcerias julgadas 
irregulares ou rejeitadas ix r Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrivel, nos últimos oiL) anos; d) não se encontra 
submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública; suspensão 
temporária da participação em chamamento público e 

impedimento de celebrar parc n ia ou contrato com órgãos e 

entidades da administração )ública direta e indireta do 

Município de Unaí; ou dechração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entid Ides de todas as esferas de 

governo, nem está em cumpri nento de penalidade passível 
de impedimento de celebração de parceria; 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 

MUNICÍPIO DE DOAI - MG 
PODER EXECUTIVO 

351 

YN '` 



MUNICÍPIO DE UNAU - MG 
PODER EXECUTIVO 

NÃO 
Item 

21 

20 

9 

Inscrição no Conselho Munic pal pertinente Ci sua área de 

atuação, caso exigido pelo re pectivo conselho de política 
pública; 

Plano de trabalho, nos termos a lei. 

Comprovação de que está ins eido no Cadastro Nacional de 

Entidades de Assistência S cial — CNEAS, quando a 

parceria envolver política de a sistência social; 

RELAÇÃO DE i OCUMENTOS SIM 

CONCLUSÃO 1 
Em relação aos documentos e 
Civil apresentou todos os doem 

(X) Sim, devendo o processo se 

( 	) Não, devendo apresentar os 

igidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
centos necessários: 

encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

eguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

CONCLUSÃO II 
Após ser notificada, a Organização 
faltante, no prazo estabelecido: 

( 	) Sim, devendo o processo ser 

( 	) Não, 	faltando ainda a 
encaminhado ao Técnico da área 

da Sociedade Civil apresentou toda a documentação 

encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

locumentação abaixo relacionada, devendo o processo ser 
para emissão de Parecer. 
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o Parecer da Comissão de Seleção. 



UNICIPIO DE UNAí - MG 
PODER EXECUTIVO 

(Lei 
PARECER TÉCNICO 
7ederal n 2  13.019/2014, Art. 35, V) 

   

IDENTIFICAÇÃO 
.5"  

Processo O: 627/2018 Nome cl organização: Liga Desportiva Unaiense 
CNPJ: 20.206.041/0001-46 

Data Criação: 2/2/1980 

Endereço: Rua Virgílio lustiliano Rib ?i1^0, 1.429, Bairro Barroca 

Município: Unaí - MC CEP: 38 610-000 ï Telefones: (38) 3676-1183 
Objeto da parceria: Aquisição de in 
26. 

"weis mesas, cadeiras, impressora, armário e prateleira de aço. Emenda n° 

Valor total da parceria: R$8.000,0( Valor da parcela: R$8.000,00 

"Ao decidir sobre a celebração d parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: II avaliará as 
propostas de parceria com o rigor  técnico necessário (art. 82, Lei 13.019/2014)" 

  

 

DOS REQUISITOS 
"emissão de parecer de órgão técnica da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, 

a r 'speito: (art. 35°, V, Lei 13.019/2014)" 

a) Mérito da proposta 

A proposta apresentada pela e tidade contempla todos os elementos pertinentes ao Termo 
de Fomento, exigido na Lei I dera) n2  13.019/2014 de 31 de julho de 2014 e na Lei 
Orçamentária Anual (LOA - ".018) n2  3.130, de 21 de dezembro de 2018; demonstra 
capacidade na execução dos tn balhos propostos. 

b) Identidade e reciprocidad • de interesse das partes 
Tendo em vista que o munic pio carece de investimento de políticas públicas na área 
esportiva; e que a Liga Desp rtiva Unaiense visa melhorias para os campeonatos, bem 
como para as equipes esporti tas que participam dos diversos campeonatos municipais, 
sendo assim esta parceria atem e o interesse de ambas as partes. 

c) Viabilidade de execução 
O Plano de Trabalho apresentai o demonstra viabilidade de execução. 

d) Cronograma de desembol 

O desembolso de recursos será eal zado em única parcela no mês de junho. 

e) Fiscalização da execução d parceria e Designação da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação 
A parceria será fiscalizada e 	ompanhada pelo gestor da parceria e pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação no eados no Decreto n 2  4.705, de 16 de novembro de 2017. 

g) Designação do gestor da w ceda 

No Decreto n° 4.705, de 16 de lovembro de 2017 foi nomeado o servidor Rubens Calvão 
Alves Ferreira, como gestor 	ra acompanhar e fiscalizar as parcerias firmadas entre o 
município de Unaí e às Organize ões da Sociedade Civil. 



UNICIPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

3-Sj 
„"3.1/4 »  "so 	l 

J".-•  CONSIDERAÇÕES 	
tN  .n  

Considerando o plano de trab lho apresentado pela Liga Desportiva Unaiense, 

Considerando 	que 	para 	pl2nejar, 	coordenar 	e 	proporcionar 	ações 	de 	qualidade 	a 
população, é necessário que 2 Liga Desportiva Unaiense tenha além de bons profissionais, 
uma 	estrutura 	física 	ade 	ada 	para 	o 	melhor 	desenvolvimento 	das 	atividades 
desempenhadas pela entidad 	Desta forma, a sede da entidade precisa de um escritório, 
uma sala de reuniões, uma sal e de coordenação, entre outros; com equipamentos, móveis e 
aparelhos 	eletrônicos 	para 	ter 	melhores 	condições 	de 	cumprir 	com 	as 	demandas 
relacionadas a entidade. 

Ao fazer análise do conteúdo do Processo encaminhado pela Liga Desportiva Unaiense a 
esta Prefeitura, através do ofício n° 005/2018 datado de 4 de janeiro de 2018 e do Plano de 
Trabalho, quanto aos aspect s que me compete examinar, concluí que a execução da 
proposta é viável, o cronogra 	a previsto é adequado e permite uma fiscalização efetiva. 
Sendo assim, manifesto favora elmente à aprovação da celebração de parceria. 

É o'Parecer Técnico, 

nai-MG/, 12 de março de 2018. 

tfçii0240  

ágSto 
-13100.0.1-tca°  

Oft ,..Aatinsto 
enr-303% 

Agent 
Coordenacloria de 

Andreia Tavares da Silva 
de Programas de Esporte, Cultura e Lazer 

rojetos e Convênios/Secretaria Municipal de Governo 

• 



RUA 

LIGA DESPORTIVA UNAIENSE 
Filiada a Federação Mineira de Futebol 

a de reunião da Liga Desportiva Unaiense, aos 30 dias do mês de janeiro de 2 

Virgilio Justiliano Ribeiro, 1.429 nesta conforme edital publicado em 12 de janeiro 

presidente abriu a reunião agradecendo a todos pela presença enfatizando a importância de 

todos presente, compareceu o Vice Presidente Ruan Patrik Alves de Souza, Diretor técnico 

Jose Walter da Silva, presidente do conselho fiscal Juarez Lopes da Silva, Tesoureiro Vilmondes 

da Silva, Presidente da com issão disciplinar Israel Jose Ferreira, membro efetivo do conselho 
fiscal Manoel Wanderley da. 

 Silva Leite, secretario Valdeir dos Reis Alves, dando continulda 
a reunião presidente explicou a todos que a finalidade desta é para destituir alguns mem 
e alterar as funções de out-

os, conforme edital foi destituído o diretor jurídico Sr. Ant 
Lucas da Silva Wellinghtor Moreira da Silva, Edmilson de Jesus Dionizio Cardoso, C 

Geraldo Henrique de Souza4 Carlos Eduardo Mendes de Andrade, foram remanejados par 

outras funções Dr. Luiz Carlos de Morais, Conceir Francisco da Silva, José Gutembergue da Silva 

Santos, Cassio Frutuoso da S Iva, Edgar Martins Ferreira e Ademir Tosta de Oliveira, presidente 

enfatizou a todos que hou fe muitas mudanças na lei de entidades e associações que é 

necessário muito empenho de todos para fazermos nossos trabalhos com serenidade e 

sabedoria disse que todos n 5s temos que empenhar o máximo para moralizar e modernizar 

nosso futebol e futsal em U iaí e Região, presidente agradeceu a todos dizendo que a nova 
relação digo composição de 

diretores até o momento é esta. Presidente Vibrar Delson 
Fonseca Melo CPF 471.09: .006.82. Vice Presidente Ruan Patrik Alves de Souza, CPF 
114.982.046.27. Secretário Valdeir dos Reis Alves CPF 967. 

967.072.406.68. Tesoureiro Vilmondes da Silva CPF 013.618.406.50. Diretor Técnico Jose Walter 
da Silva CPF 498.129.981.87. Assessor Jur dito Dr. Luiz Carlos de Moraes CPF 

240.038.751.68. Medico Dr. André Brandao Vieira CPF 66:...669.046.91. 

CONSELHO FISCALI: Presiden e do conselho fiscal Juarez Lopez da Silva CPF 035.207.746.82. 

Membros efetivos do Conselho Fiscal: Manoel Wanderley da Silva Leite CPF 343.990.346.53. 
Jose Lucas dos Reis CPF 	1.069.536.56, Nilson Pereira de Souza CPF 339.245.536.00. 
Membros Suplentes Conselho Fiscal: Willian da Mota Fernandes CPF 

708.695.966.91, Joao Alves de Lima CPF 047.400.543.91, Elson Schineider CPF 074.635.619.68. 

JUNTA DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE UNALMG: Presidente Israel Jose Ferreira CPF 
38

6.349,021.53. vice Preside ite Auditor: Conceir Francisco da Silva CPF 967.079.096.49. 
Procurador: Jose Gutembergue da Cunha Santos CPF 

408.801.256.91. Secretário Auditor: Manoel Ernando A. da SilvaCPF 756.581.606,72. Auditor: Aledes Jose da Silva CPF 
522.060.686.72. Auditor: Valdc mir Ferreira Macedo CPF 568.534.086.91Auditor: Jaques Dom Cardoso CPF 642.561.706.34.A.aditor: Valdison Faria de Oliveira CPF 462.040.241.91. Auditor: Ulisses Regis de Jesus CF F 791.099.426.53.Auditor: João Martins de Melo CPF 033.636

.260.24.Auditores sup entes: Adão Edson de Mendonça CPF 721834.276.87. Edgar 
Martins de Melo CPF 470.135.( 36.15. Ademir Tosta de Oliveira CPF 547.715.106.44. 

Sem mais a tratar o Presidente Viimar Fonseca agradeceu a todos e encerrou a reunião, Valdeir 
dos reis Alves 

digo Vilmar Fc nseca Lavrou a presente ata que foi lida e assinada pelos 
presentes. 

Vilmar Delson Fonseca Melo Rubrica, Ruan Patrique Alves de Souza Rubrica 
Vilmondes da Silva Rubrica, Mz moel Wanderley da Silva Leite Rubrica, Valdeir dos Reis Alves  
Rubri a, Juarez Lopes da Silva, Ir rael Jose Ferreira Rubrica, Jose Walter da Silva. 

	 n #0 

VIRGILIO JUSTINIANO RIBEIRO, 1429 - 8. BARROCA - UNAI - MG - CEP: 38.610-000 
• 

Fone: (38) 3676-1183 - Site: w vw.ligadeunai.com.br 
 - E-mail: contato@ligadeunai.com.br  

LEI DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL N° 1.310 DE 02/04/1991 



ga Desportiva Unaiense, aos 20 dias do ityes 
ls 18:00 horas em sua sede a rua Virgir 
429 compareceram o presidente Sr. Vil 
ue agradeceu a presença de todo 
retores Jose Walter da Silva, Ruan Patrik 
_z Lopes da Silva, Geraldo de Souza Oliveira 
ação Atlética Cachoeirense, Presidente do 
Sr. Jose Walter da Silva, Rosival Barbosa de 

Santa Maria, Gilberto liveira Lopes 
puã late Clube, m seguida o Presidente 
a finalidade desta reuniã extraordinária 
512 inciso 52  ao estatuto dando uma nova 
a Lei 13.019/2014 em seu artigo 33 inciso 
52  do estatuto onde se lê. 

ção da Liga e depus de pagos tidos os 
eiro, o eventual patrimônio remanescente 
ade congênere legalmente constituída n s 

is, cujo o objetivo social de preferência seja 
de detentora de utilidade pública". 

Ata da reunião da Li 
de Março de 2018 
Justiliano Ribeiro, 1 
Delson F. Melo 
compareceram os 
Alves de Souza, Juar 
Presidente da Assoc 
União Futeb Clube 
Brito Presidente d 
representante do It 
enfatizou a todos qu 
é para alterar o artig 
redação para adequ 
Hl, no artig. 512 inci 

"Em caso de dissol 
débitos para com ter 
será destinado+ a esti 
estado de Minas Ger 
o mesmo desta entid 

411 	A redação do artigo 12  inciso 5® do estatuto da LDU passa a ser, 
que, em caso de disso ução da entidade, o respectivo patrirriâni 
líquido seja transferi o a outra pessoa jurídica de igual natureza 
que preencha os req isitos desta Lei e cujo objeto social seja, 
pr ferencialmente, 	esmo da entidade extinta. 

Esta ata será anexado: ao estatuto, sem mais nada a tratar o 
Presidente encerrou 	reunião. Vilmar Delson Fonseca Melo, 
Rosival arbosa de Br to, Geraldo de Souza Oliveira, Ruan Patrik 
lves de Souza, Juar -z lo s da Silva Jose Walter da Silva, 

Gilberto Oliveira Lope ° ic/-(6{4 1-2(1(e44 	,Pgo 

-23,h4gicji 



MUNICÍPIO DE U AÍ - MG 
PODER EXECUTIV 

Processo n° 00627/2018 
Solicitante: Liga Desportiva Unaiense 

• 

AO SENHOR 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Trata-se de proposta da Liga Desporti a Unaiense para parceria 

envolvendo recursos decorrentes de emenda parlamei tar n° 26 à lei orçamentária 

anual, a fim de que esta entidade possa adquirir materiai, de uso permanente. 

Interessa informar que a emenda parlame tar n° 20 também destinou, 

em favor da proponente, recursos na ordem de R$ 9.80( ,00, para o mesmo objeto. 

A existência do crédito orçamentário esp cífico foi confirmada pela 

Controladoria Interna e de Transparência Pública cic Município (L45) que, na 

ocasião, atestou a regularidade da proponente na pres ação de contas da parceria 

anteriormente celebrada com a Administração Pública. 

A Comissão de Seleção, no exercício de -tias atribuições, atestou o 

preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pe a Lei Federal 13.019/2014, 

que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as 

organizações da sociedade civil. 

Não obstante o parecer técnico favorável, nspeitosamente entendemos 

que não estada demonstrado interesse público que j istificaria, no caso concreto, 

a celebração da parceria com dispêndio de recursos para aquisição de mobiliário. 

É imperioso ressaltar que, por expressa d -posição legal, as parcerias 

celebradas com organizações da sociedade civil deverão bservar a Lei 13.019/2014, 

excetuadas as hipóteses previstas na Lei (art. 41). E a Le traz a definição de parceria 
como "conjunto de direitos, reponsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica 

estabelecida /ormalmente entre a administração pública e organk ex da sociedade civil, em regime 

de mutua cooperação, para a consecução de finalidad s de interesse público e 

reciproco, mediante a execução de atividade ou de i rojeto expressos em lermos de 

colaboração, em termos de 'Ornem° ou em acordos de cooperação"( rt. 2°, III). 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610- X00 — Unaí — Minas Gerais 
indininlanrefniturannni mn anv hr — Sito www refeitnraunai ma any hr 



MUNICÍPIO DE UNAí - MG 
PODER EXECUTIVO 

(-. 7 Desse modo, à luz da re flexão proposta, entendemos qu- seroa-sema 
2 1-  

necessário 

	

	
LZ- 

esciarecimenu 
sobre a compatibilidade do plano de trabalhátnèco 

política pública constante 	plano plurianual. 

À falta de regu amentação local, alertamos para a Portaria Intel. 
n° 10/2018, dos Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolviment

o  c Ge
t

st e da Secretaria de Gcn, rno da Presidência da República, que dispõe t# 
procedimentos e prazos para apresentação, registro e operacionalização das 
emendas parlamentares in ividuais de execução obrigatória, segundo 

a qual: 
Art. 2° Para o efeitos desta Portaria, considera-se: 

VI - Impediu esto de ordem técnica: objeção à execução orçamentária das 
emendas de q e trata o art. 1° desta Portaria, como: 
a)  

 orçamentária; incompat bilidade do objeto proposto com a finalidade da ação 

b) 
incompatil lidade do objeto proposto com o programa do órgão ou 

entidade execi ora; (..) 

d) ausência e pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade  insti ucional da entidade beneficiária; 

No mesmo sem do a Portaria Interministerial no 16/2018, que dispõe 
sobre a execução das progra nações incluídas ou acrescidas por emendas de bancada 
estadual de execução obriga 'ria: 

Art. 2° São cor 'iderados impedimentos  de ordem técnica para o empenho 
da despesa tela( va às emendas de que trata esta Portaria: (...) 

V - incompatil ilidade com a politica pública setorial aprovada no âmbito 
do órgão setori, responsável pela programação; 

VI - incompat bilidade do objeto da despesa com os atributos da ação 
orçamentária e respectivo subtítulo, no âmbito do órgão setorial 
responsável pela programação. 

Por todo o expos 3, 
entendemos haver impedimento de ordem técnica à 

celebração da parceria nos te mos do plano de trabalho ofertado pela proponente, 
na forma do are 162, 5 6°, da ei Orgânica do Município de Unaí. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

Unaí-MG, 16 de a ril de 2018. 

yce A. Meira Bazzarella 
Procuradora Jurídica 

Praça JK — Centro — Fone: (38 3
677-9610 — CEP 38.610-000 — Unaí — Minas Gerais F-maii• ii
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MUNICIPAL DE UNA - MG 
iiirdicado no Quadro deflui:liar:0es da Prefeitura elou 

ea a ode Mundial de Computadores ( Internet ), na  
tonna da Lei Dmargea Municipal o da logislaçáo vigente. 

13)  
NA, \lf 

SERVIDOR R ESeaNSi \ e EL 

PREFEITURA DE UNAIr  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE FOMENTO N° 07/2018 

Termo de Fomento que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE UNAÍ e a LIGA DESPORTIVA UNAIENSE, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

MUNICÍPIO DE UNA1, pe 
18. 1 25.161/0001-77, com sede 1 
neste ato representado por seu PI 
o n° 187.310.746-34 e porta( 
simplesmente MUNICÍPIO, e 

Inscrita no CNP.I/MF sob o n° 20 

Bairro Barroca, nesta cidade 
representante legal, Sr. Vilmar 
82 e portador da cédula de iden 
DA SOCIEDADE CIVIL, acord 
da Lei Federal n° 13.019/2014, L 
se ainda as cláusulas a seguir, det 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO 
do serviço dc apoio e manutcnç 
dispensado o chamamento pábl 
00142/2018. 

Parágrafo Único — Integra o lares 
todos os seus termos, o Plano de 1 
constante do Processo Administra 

CLÁUSULA SEGUNDA  — DA 
execução da parceria correrão à c 
funcional programática n° 02.11.0 
exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 
MUNICÍPIO assume o eomprom 
importância dc RS 72.000,00 (sete 
do Plano dc Trabalho. 

Parágrafo Único - Os recursos s 
CIVIL esteja regular quanto à pi 
ausente qualquer impropriedade pi 

Praça JK - Centro - Fone: 
e-mail: gabinetepmu@prefei  

soa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 
Praça JK, s/n°, Centro desta cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, 

'feito, José Gomes Branquinho, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
or da cédula de identidade 308.357/DF, doravante denominada 
GA DES ) 

a 	se 
!sol) Fonseca Melo, brasileiro, inscrito no CPF sob os n° 471.097.006

por-u 

idade 3.193.461/SSPMG, doravante denominada ORGANIZAÇÃO 
un e ajustam firmar o presente TERMO DE FOMENTO, nos termos 
i Municipal a' 3.128/2017  

iidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

BJETO - O 
presente Termo de Fomento tem por objeto a execução 

o 
a serviços de organização de competições esportivas, tendo sido 

o 
segundo justificativa constante do Processo Administrativo n° 

ate instrumento, para todos os fins do direito, obrigando as partes em 
-abalho proposto pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
vo n" 00142/2018 (Anexo I). 

)0TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos necessários para a 
ata de dotação orçamentária consignada na classificação institucim 
.27.845.2750.0018.3.3.50.41.00 Ficha 949 do orçamento do presente 

RECURSOS FINANCEIROS — Para a consecução da parceria, o 
sso de repassar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a 
ta 

e dois mil reais), conforme cronograma de desembolso constante 

'rão liberados desde que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

'stação de contas de recursos já repassados pelo MUNICÍPIO e 
ista no art. 48 da Lei Federal 1 3.019/2014. 

38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unaí - Minas Gerais 
uraunai.mg.gov,br - site: www.prefeituraunai.mg.go 

NAIENSL, pessoa jurídica de direito privado, 
20

6.041/0001-46, situada na Rua Virgílio Justiniano Ribeiro, n° 1429, 
Unaí, Estado de Minas Gerais, neste ato  

emas normas pertinentes, observando- 



(c,a 	t 

.2s/ 
o .• 

1 

CLÁUSULA QUARTA  — DA. OBRIGAÇÕES 

4.1. O MUNICÍPIO obriga-se 

a) Assegurar os recursos finar 
desembolso, observado o dispos 

b) acompanhar, monitorar e g. 
SOCIEDADE CIVIL o apoio t 

c) exercer a atividade normative 
relatórios, entrevistas, aferição 
execução da pa(ceria; 

cl) analisar propostas de reform 
escrito, acompanhadas de j us ti ft 

e) prorrogar de oficio a vigência 
limitada a prorrogação ao exato 
execução do objeto e que a OR 
a prestação de contas ao 

PREFEITURA DE UNAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

eixos necessários à execução da parceria, segundo o crono 
o na  Lei Federal n° 13.019/2014 e nas normas pertinentes;  

aliar a execução da parceria, prestando à ORGANIZAÇÃO DA 
cnico necessário ao eficaz desenvolvimento das atividades; 

monitoramento e controle da parceria, inclusive através de análise de 
os índices de atendimento dos usuários e visitas in loco, nos locais de 

lação do plano de trabalho, desde que apresentadas previamente, por 
ativa e que não impliquem mudança de objeto; 

o 
Termo de Fomento, quando houver atraso na liberação dos recursos, 

período do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição de 

ANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL não esteja inadimplente com 
o; 

o 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA S CIEDADE CIVIL obriga-se a: 

a) executar diretamente o objet da parceria em sua integral idade, conforme Plano de Trabalho, nos 
termos da legislação pertinente, ssumindo todas as obrigações legais decorrentes e responsabilizando-
se por eventuais danos causados e terceiros; 

b) propiciar os meios e as cone 
controle interno, do Tribunal de 
tenham livre acesso aos docum 
Fomento, prestando as informaç 

eventos que dificultem ou interrol 

e) movimentar na conta banca 
mediante transferência eletrônic• 
depósito em conta bancária de 
permitido pagamento em espécie, 

ri) realizar as despesas para exe 
prestando contas dos recursos 
execução financeira e cópias d 
apresentada trimestralmente, até 3 

e) aplicar automaticamente em ca 
operação de mercado aberto lastre 
na sua finalidade; 

ições necessárias para que os agentes da administração pública, do 
ontas e, quando for o caso, do apoio técnico solicitado pelo Município 
nos e locais relativos à execução do objeto do presente Termo de 

es solicitadas e mantendo o Município informado sobre quaisquer 
-main a execução da parceria; 

a indicada exclusivamente os recursos liberados pelo Município, 
sujeita à identificação do beneficiário final e 	obrigatoriedade de 
itularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, não sendo 
or Corça do artigo 53 da Lei Federal n° 13.019/2014; 

ução do objeto da parceria dentro da vigência deste instrumen 
'ebidos, juntamente com os relatórios de execução do objeto e de 
s documentos comprobatórios. A prestação de contas deverá ser 
(trinta) dias após a liberação da terceira parcela consecutiva; 

ernetas:de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
da em títulos da dívida pública os recursos enquanto não empregados 

f) devolver os saldos financeiros 
recursos nos casos previstos na 
parceria, quando não for apresenta 
utilizados em finalidade divers 

improrrogável de 30 (trinta) dias, a iescidos de juros legais e correção monetária, na forma da legislaçã 
aplicável aos débitos para com aF• zenda Municipal; 

Praça JK - Centro - Fone 
e-mail: gabinetepmu@prefe  
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manescentes ao final do Termo de Fomento, bem como restituir os 
ei Federal n° 13.019/2014, quando não for executado o objeto da 
la a prestação de contas no prazo exigido e quando os recursos forem 

da estabelecida no presente instrumento, fazendo-o no • 



PREFEITURA DE UNAIr  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

g) responsabilizar-se exclusiva! 
recebidos, inclusive no que diz re 

42, XIX, da I ,ei Federal n°  13.01 

mte pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos reew  
peito As despesas de custeio, de investimento e pessoal, conforme art.._ 
2014; 	

Â re 2551  h) responsabilizar-se exclusivame ite pelo pagamento dos encargos trabalhistas , previdenciário , 
e comerciais relacionados à exe ução do objeto previsto neste Termo de Fomento, não impl 
responsabilidade solidária ou su sidiária do Município a inadimplência da ORGANIZAÇÃ 

SOCIEDADE CIVIL em relaçã ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da pare 
OU 

os danos decorrentes de rcstriç o à sua execução, nos termos do art. 42, XX, e do art. 46, §3
0, da Lei Federal a° 13.019/2014; 

i) 
estar regular, durante a vigência deste Termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, Estadual e 

Federal, bem como junto à Justiça lo Trabalho, INSS e FGTS; 

j) 
suportar com recursos ROR xs toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros 

transferidos pelo Município; 

1) adequar a execução do objeto Ia parceria segundo orientações da Comissão de Monitora mento e 

Avaliação, objetivando o aprimora nento dos procedimentos e a gestão adequada e regular da parceria. 

CLÁUSULA QUINTA 
 — Fica r sorvada ao MUNICÍPIO a prerrogativa de assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução cio .ibjeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, 
conforme previsão do ali. 42, XII, art. 62 da Lei Federal n° 13.019/2014. 

CLÁUSULA SEXTA 
 — A execuç o da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor designado, 

que apontará as deficiências veri leadas, as quais deverão ser sanadas pela ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, devendo e ta proceder às correções e os ajustes necessários a fiel execução da 
parceria. 

Parágrafo Único - Gestor cia par eria - Fica nomeado como Gestor o servidor Rubens Gaivão Alves 
Ferreira, Secretário Municipal cia . tiventude, Esporte e Lazer, para acompanhar e fiscalizar a parceria 
decorrente do presente instrumen o, com as atribuições previstas no artigo 61 da Lei Federal n° 
13.019/2014 e artigo 36 da Lei Mui icipal n° 3.083/2017, nos termos do Decreto Municipal 4.705/2017, 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 - PRAZ i — O Termo dc Fomento ora celebrado terá vigência até 31 de 

Dezembro de 2018, podendo ser pn rrogado na forma da lei. 

CLÁUSULA OITAVA 
 — DA R SC ISÃO - Este Termo de Fomento poderá ser denunciado, 

110 	escrito, com antecedência mínin a de 60 (sessenta) dias, e rescindido dc pleno direito 
inadimplemento de quaisquer de st as cláusulas, por descumprimento das normas estabelecidas na Le 
Federal n° 

 13.019/2014, pela superv 'niência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente 
inexecutável ou ainda, unilaterala 'nte, pelo MUNICÍPIO quando o interesse público o justificar, 
imputando-se às partes as responsal Hidades e as obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e 
creditando-lhes os direitos adquiridc s no mesmo período. 

ÇÕES — Este Termo de Fomento deverá ser executado com estrita 
ts cláusulas avençadas, sendo vedado inclusive: 

teia ao objeto previsto no Plano de Trabalho; 

se realizada em data anterior à vigência da parceria; 

évia apreciação e aprovação do Município; 

recursos vinculados à parceria, servidor ou empre 

8) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unai - Minas Gerais 
raunainig.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  

CLÁUSULA NONA  —DAS VED 
observância às normas pertinentes e 

a) utilizar recursos para finalidade a 

b) utilizar recursos para custear des; 

c) alterar o Plano de Trabalho sem p 

d) remunerar, a qualquer título, cot 

Praça JK - Centro - Fone: 
e-mail: gabinetepmu@prefeit  
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esc, 2  
nigà comissão 011 função de connança, de órgão 011 enti 

ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatm 

es  

PREFEITURA DE UNO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

inclusive aquele que exerça cai 

por afinidade, até o segundo grau 
administração pública municipal 

CLÁUSULA DÉCIMA — SA 
desacordo 00111 o Plano de 'frabal 
defesa prévia, aplicar ã ORGAN 

1 - advertência; 

II - suspensão temporária da part 
01.1 contrato com Órgãos e entida 
anos; 

- declaração de inidoneidade p 
com órgãos e entidades de todas 
da punição ou até que seja pa 
penalidade, que será concedida s 
pública pelos prejuízos resultantes 

Parágrafo único — A sanção estai 
do Prefeito Municipal, facultada 
dias da abertura de vista, podend 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI 
Fomento, é obrigatória a prévia lei 
Federal n° 13.019/2014, ficando 
qualquer outro, por mais privilegia 

E por estarem justos e de acordo, 
e esperados efeitos.  

cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 
s da administração pública. municipal, por prazo não superior a dois 

ra participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
s esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
novida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
mprc que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

decida no inciso III da Cláusula Décima é de competência exclusiva 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

IA - Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de 
Cativa de solução administrativa, por força do artigo 42, XVII, da Lei 
sde já eleito o Coro da Comarca de Unai, com renúncia expressa a 

lo que seja. 

ririam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais 

, 3 	 T‘., 
'COES ADMINISTRATIVAS - Pela execução da 14Ceria_arru 
io ou com a legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, (rtipnti a 
AÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as sanções de: 

L_ 	_ 	 
CPI' 5,.23_ &S).- 26 _ 

Praça JK - Centro • Fone: (l8) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unai - Minas Gerais 
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PLANO DE TRABALHO 

3G 

PORTIVA UNAIENSE 

IMANO RIBEIRO, 1.429 
COM 

U,F.: MG 
C.E,P,: 38,610-000 

DDD/Tel. Cel.: 38 999618247 
R DELSON FONSECA MELO 

A, 99 

Função: 

Banco: BANCO DO BRASIL 

    

    

Agência: 0508-8 

?IP NP 
	

•• 
Nome da Entidade: LIGA DE 

C.N.P.J.: 20a06.o/1/00o1-4 
Endereço: RUA VIRGILIOJU 
E-mail: LIGADEUNAteGIVIA  
Município: UNAI 

DDD/Tel. FixO-38-36761183 
Nome do Responsável: VIL 
C.P.F.: 471.097.006.82 

Endereço: RUA MORADA N 

Cargo: PRESIDENTE 

Conta Corrente: 51.953-7 

055Wii-TOWWW5R 
Nome do Órgão: PREFEITUR 

C.N.P.1.: 18.125.161/0001-77 

Endereço: Praça Jk s/n — Pala 

Município: Unaí 
DDD/Tel. Fixo: 38  3677 9610 

MUNICIPAL DE UNAÍ 

io Capim Branco 

U.E.: MG 
C.E.P: 38.610-000 

DDD/Tel. Cel. 

Identificação do Objeto: AS 
NECESSITA DE UMA ORGA 
COMPLEXIDADE E SUAS C 
COMPETIÇÃO. A LIGA DESPO 
FILIADA A FEDERAÇÃO MIN 
ESPORTIVAS NO MUNICIPIO 
E FUTEBOL DE SALÃO, É RE 
ELABORAÇÃO DOS REGULAM 

MONITORAMENTO DOS JOG 
CARTÕES AMARELOS E TODA 

DESPORTIVAS VIGENTE NO 

CAMPO LIVRE: ESTA COM 
PARA EQUIPES DA CIDADE D 
2018 CONFORME CALENDAR' 
LAZER COMPETIÇÃO TEM U 
CATEGORIA LIVRE ACIMA D 

MASSAGISTAS, AUXILIAR 

Wrkrne E 
Título do Projeto/Atividade/ 
COMPETIÇÕES DESPORTIVAS 
ESCOLINHAS DE FUTEBOL DE 
MUNICIPIO DE UNAÍ, EM PAR 

Início 01 DE ABRIL DE 2018 

• 

• 

I 

I I 

ção: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO DAS 
UNICIPAIS E REGIONAIS, APOIO NAS CORDENAÇÕES DAS 

AMPO E FUTEBOL DE SALÃO PARA CRINÇAS E ADOLECENTES NO 
ERIA COM A SECRETÁRIA DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER. 

Período de Execução 

Término 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

ODALIDADES DESPROTIVAS QUE SÃO PRATICADAS NO MUNICIPIO 
IZAÇÃO ESPECÍFICA, OU SEJA, CADA MODALIDADES TEM SUA 

ÊNCIAS COM SUAS PARTICULARIDADES INERENTES A CADA 
TIVA UNAIENSE É UMA ENTIDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS E 
IRA DE FUTEBOL DESDE 1.980 E GERÊNCIA AS MODALIDADES 

UNAÍ, ORGANIZANDO AS COMPETIÇÕES DE FUTEBOL DE CAMPO 

ONSAVEL PELAS REUNIÕES ARBITRAIS DA CADA COMPETIÇÃO, 
NTO, TABELAS, CONFECÇÃO DE SUMULAS PARA AS PARTIDAS, 

5 NA ESCALAÇÃO DA ARBITRAGEM, ACONPANHAMENTO DOS 
ESTRUTURA DISCIPLINARES DAS COMPETIÇÕES CONFORME LEIS 
PAIS: 

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL. DE 
ETIÇÃO É A 

MENINA DOS OLHOS DOS DESPORTISTA UNAIENSE, 
MUNICIPIO DE UNAt, PREVISTA PARA COMEÇAR EM MARÇO 

DE 
ELABORADO COM A SECRETÁRIA DA JUVENTUDE ESPORTE E 

A ABRANGÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 380 ATLETAS NA 
18 

ANOS, 100 DIRIGENTES ENVOLVIDOS ENTRE TÉCNICOS, 
ÉCNICOS 

E DIRETORES DAS EQUIPES PARTICIPANTES, 

1 
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CAMPEONATO RURA ÃO DE FUTEBOL DE CAMPO ADUL 
	VRE. 

QUE TODOS OS ANOS É E9F'ARA PELOS DESPORTISTA DA ZONA RURAL, PARA EQUIPES DA ZONA 
RURAL DISTRITOS E POVOADOS PREVISTA PARA COMEÇAR EM MAIO DE 2018 CONFORME 

CALENDÁRIO, ESTA COMPETIÇÃO DESTINADA PARA ATLETAS DA ZONA RURAL, DISTRITOS E 

POVOADOS EM UMA ABRANGÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 440 ATLETAS E 120 DIRIGENTES 
ENTRE TÉCNICOS, MASSAG STAS, AUXILIAR TÉCNICO E DIRETORES DAS EQUIPES PARTICIPANTES, 
CAMPEONATO DE FUTEBOL DE SALÃO LIVRE: 

COMPETIÇÃO TRADICIONAL PARA 
EQUIPES DO MUNICIPIO E VI GERAL PREVISTA PARA COMEÇAR EM MAIO DE 2018 CONFORME 

CALENDÁRIO, ESTA COMPETIÇÃO E PARA ATLETAS LIVRE NESTA CATEGORIA COM UMA 

ABRANGENCIA DE APROXIMADAMENTE 240 ATLETAS E 22 DIRIGENTES ENTRE TÉCNICOS, 
DIRETORES E MASSAGISTA; DAS EQUIPES ENVOLVIDAS, 

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL MASTER: 
PACA EQUIPES DO MUNICIPIO DE UNAI DESTINADO A ATLETAS COM 

IDADE ACIMA DE 40 ANOS PREVISTO PARA COMEÇAR EM JUNHO DE 2018 CONFORME 
CALENDÁRIO, ESTA COMPETIÇÃO TEM UMA ABRANGENCIA DE 

APROXIMADAMENTE 260 ATLETAS E 40 DIRIGENTES ENTRE TÉCNICOS, MASSAGISTAS E DIRETORES DAS EQUIPES 
PARTICIPANTES, 

CAMPEC NATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SALÃO FEMININO LIVRE' 
PARA EQUIPES DO MUNICIPIO DE UNAI, DESTINADO A ATLETAS DO SEXO FEMININO 

QUE PRATICAM O FUTEBOL )E SALÃO PREVISTO PARA COMEÇAR EM JUNHO DE 2018 CONFORME 

CALENDÁRIO, TEM UMA ABRANGÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 120 ATLETAS E 22 DIRIGENTES 
ENTRE TÉCNICOS, MASSAGISTAS E DIRETORES DAS EQUIPES, 

COPA DE FUTEBOL DE SALÃO DAS ESCOLINHAS MUNICIPAIS: 
PARA EQUIPES DAS ESCOLINHAS DE FUTEBOL DE SALÃO 

DO MUNICIPO DE UNAI, DE iTINADOS PARA ATLETAS INICIANTES COM MIDADE ABAIXO DE 13 
ANOS PREVISTO PARA CON EÇAR EM JUNHO DE 2018 DE ACORDO COM CALENDÁRIO, ESTA COMPETIÇÃO TEM UMA AB 2

ANGÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 560 ALUNOS CRINÇAS E 120 
DIRIGENTES ENTRE PROFESWRES, TÉCNICOS, E MONITORES DAS ESCOLINAS PARTICIPANTES, 

CAMPEONATO REGIONAL DE FUTEBOL DE CAMPO DO NOROESTE DE MINAS 
CATEGORIA LIVRE: 

PAPA EQUIPES REPRESENSENTANTE DO MUNICIPIO DE UNAI, ESTA COMPETIÇÃO ENVOLVE A
PROXIMADAMENTE 14 MUNICIPIOS DO NOROESTE DE MINAS GERAIS 

COM VÁRIO JOGOS AQUI EM NOSSA CIDADE COMPETIÇÃO TRADICIONAL PROPORCIONA UM 

GRANDE MOVIMENTO EM DI NS DE JOGOS AQUI, PROMOVE A INTERATIVIDADE DOS POVOS DOS 
MUNICIPIOS VIZINHOS, DESTINADOS A ATLETAS LIVRES PREVISTO PARA COMEÇAR EM JULHO DE 

2018 CONFORME CALENDÁRI TEM UMA ABRANGÊNCIA DE 120 ATLETAS APENAS DE UNAÍ E 20 
DIRIGENTES ENTRE TÉCNICOS MASSAGISTAS, AUXILIAR TÉCNICOS E DIRETORES DAS EQUIPES DE 
UNAÍ PARTICIPANTES, 

COPA RURAL URBANA DE FUTEBOL DE CAMPO LIVRE: 
PARA EQUIPES DO MUNICIPIO DE UNAI, CIDADE, ZONA RURAL, DISTRITOS E POVOADOS UMA 

COMPETIÇÃO PARA ATLETAS LIVRES, OS JOGOS SERÃO REALIZADOS EM UNAI E TODAS AS 
LOCALIDADES, PREVISTA PAPA COMEÇAR EM AGOSTO DE 2018 CONFORME CALENDÁRIO, 

PREVISÃO DE UMA ABRANGÊNCIA DE 352 ATLETAS NESTA CATEGORIA E 80 DIRIGENTES ENTRE 

TÉCNICOS, MASSAGISTAS, AUXILIAR TÉCNICOS E DIRIGENTES DAS EQUIPES, 
COPA UNAI DE FUTEBOL DE SALÃO LIVPE: 

PARA EQUIPES DO MUNICIPIO DE UNAÍ COM JOOS APENAS NA 
CIDADE, PARA ATLETAS LIVRE ; PREVISTO PARA COMEÇAR EM SETEMBRO DE 2018 CONFORME 

CALENDÁRIO, TEM UMA ABRANGÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 180 ATLETAS EM DISPUTA E 36 

DIRIGENTES, TÉCNICOS, MASSAGISTAS E DIRETORES DAS EQUIPES QUE PARTICIPAM, 

CAMPENATO MUNICIPAIS DE FUTEBOL DE CAMPO DAS ESCOLINHAS 
MUNICIPAIS: 

PARA EQUIPES DAS ESCOLINHAS DE FUTEBOL DE CAMPO NO MUNICIPIO DE 
UNAI, PARA ATLETAS COM DADE INFERIOR A 18 ANOS, PREVISTO PARA COMEÇAR EM 

NOVEMBRO DE 2018 CONFOR NE CALENDÁRIO ELABORADO EM PARCERIA COM A SECRETÁRIA 
DA JUVENTUDE ESPORTE E LAR, TEM UMA BRANGNCIA DE APROXIMADAMENTE 420 ATLETAS 

2 
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NESTAS CATEGORIAS E 110 DIRIGENTES COMO TÉCNICOS, PROFESSO 	ulRETO 

EQUIPES. 

A PRÁTICA DESPORTIVA É CONSIDERADA PELA OMS COMO UM MEIO DE AUXILIAR NA 
QUALIDADES DE VIDAS DAS PESSOAS. NO MUNICIPIO DE UNA( ESTA EM DESTAQUE PELA 

VARIEDADE DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS INCLUINDO A CIDADE, ZONA RURAL DISTRITOS E 
POVOADOS, OS CAMPEONATOS DE FUTEBOL DE CAMPO E FUTEBOL DE SALÃO QUE SERÃO 

REALIZADOS AO LONGO DE 2018 ENVOLVEM TODAS AS IDADES NO FUTEBOL DE CAMPO E SALÃO 

CRIANDO ASSIM UM ENTRELAÇAMENTO E UMA INTERATIVIDADE ENTRE AS FAMILIAS DA ZONA 

RURAL, DISTRITOS, POVOADOS E CIDADES VIZINHAS DO NOROESTE DE MINAS GERAIS, ESTAS 
PESSOAS NÃO POSSUI MUITAS OPÇÕES DE LAZER AGARRA NESTAS MODALIDADES ESPORTIVAS 

PARA SE DESCONTRAÍREM. 
A PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVES DA SECRETÁRIA DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER AO 
LONGO DOS ANOS MANTEM UMA PARCERIA COM A LIGA DESPORTIVA UNAIENSE, UMA 

ENTIDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS, FILIADA A FEDERAÇÃO MINEIRA DE FUTEBOL GERENCIA O 
ESPORTE OBJETO DESTE PLANO DE TRABALHO NO MUNICIPIO DE UNA( E REGIÃO, POSSUI UM 

TRIBUNAL INDEPENDENTE DE 19 INSTÂNCIA PARA JUSGAR AS QUESTÕES QUE ENVOLVEM A 
PRATICA DESPORTIVAS NAS COMPETIÇÕES QUE ORGANIZA, OBSERVANDO AS LEIS DESPORTIVAS 
VIGENTE NO PAIS, REGRAS E ESTATUTOS DA LIGA, FMF, CBF, CFBFS E FIFA, SUAS OBRIGAÇÕES 
FISCAIS E TRIBUTÁRIAS EM DIA JUNTO AOS ENTRES FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS, ESTA 

ENTIDADE ESTA APITA A FIRMAR CONVÊNIO COM ESTA MUNICIPALIDADE. 
TAMBEM FAZ PARTE DO OBJETIVO DESTE PLANO A COODENAÇÃO POR MEIO DE CONTRATAÇÃO 
DE AUXILIAR TÉCNICO PARA TRABALHAR NAS ESCOLINHAS EXISTENTE NO BAIRRO CACHOEIRA. 

ESTAS ESCOLINHAS DESENVOLVEM ATIVIDADES DE FUTEBOL DE CAMPO VOLTADAS PARA 
CRINÇAS E ADOLECENTES (DE 06 A 17 ANOS), EM VULNERABILIDADES SOCIAL ESTE BAIRRO E 
CARENTE DE INFRA-ESTRUTURAS E AS CRIANÇAS ENCONTRAM NESTAS ATIVIDADES ESPORTIVA É 

UM MEIO DE SE INTEGRAREM COM A MAIS FACILIDADE AO CONVÍVIO SOCIAL MAIS SÁDIO. 
NESTE PLANO DE TRABALHO SOLICITAMOS RECURSOS PARA PAGAMENTO DE SALARIOS E 
ENCARGOS CONFORME MANDA A LEI DO AUXILIAR TÉCNICO E SECRETÁRIA, ESTA AÇÃO É DE 
FUNDAMENTAL IMPORTANCIA O CORRETO FUNCIONAMENTO DAS ESCOLINHAS NO BAIRRO 
CACHOEIRA E DAS ATIVIDADES DA LIGA DESPORTIVA UNAIENSE MANTER ABERTA, AS 

COMPETIÇÕES REQUER MUITA DEMANDA DOS DESPORTISTAS NA SEDE DA ENTIDADE NA BUSCA 
DE INFORMAÇÕES INERENTE AOS CAMPEONATOS, SEUS DIRETORES NÃO SÃO RENUMERADOS E 

NÃO TEM CONDIÇÕES DE FICAR DISPONIVEL DURANTE TODO DIA. 
PARA MANTERMOS ABERTOS E ORGANIZAR AS COMPETIÇÕES DESTE PLANO DE TRABALHO É DE 
FUNDAMENTAL IMPORTANCIA O REPASSE DE RECURSOS PARA CUSTEIO COMO PAGAMENTOS DE 
ALUGUEL, ENERGIA, AGUA, TELEFONE, INTERNET, MATERIAL GRÁFICO, SÚMULAS CARBONADAS 
EM 3 VIAS CONFORME MANDA A LEI DESPORTIVAS VIGENTE NO PAIS, TABELAS, CARTOLINAS, 
BANNER, PAPELARIA, PAPEL A4, CANETAS, PINCEIS, LAPIS, MATERIAL DE INFORMATICA, 
CARTUCHOS, TINTAS E MANUTENÇÕES, MATERIAL PARA DIVULGAÇÃO DAS COMPETIÇÕES, 
CARTAZ, ARTE EM TROPÉIS E MEDALHAS E ENCARDERNAÇÕES DE REGULAMENTOS. 
CONFORME MANDA A LEI É NECESSÁRIO O PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE QUE 

JÁ É NORMAL EM OUTROS CONVENIOS FIRMADO COM O MUNICIPIO DE UNÁI. 
TAMBEM FAZ PARTE DESTE PLANO DE TRABALHO SOLICITAÇÃO DE RECURSOS PARA 

COMBUSTIVEL, NOSSOS DIRETORES NÃO SÃO RENUMERADOS E PARA CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 
EM SUA EXCENCIA É NECESSÁRIO O ACOMPANHAMENTO DOS JOGOS EM VARIOS CAMPOS E 
GINÁSIO NA CIDADE ZONA RURAL, DISTRITOS, POVOADOS E CIDADES VIZINHAS, OS SERVIÇOS DE 
ARBITRAGENS TEM QUE TER UM ACOMPANHAMENTO DE PERTO DEVIDO SER UMA FUNÇÃO  
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DESLOCAMENTO DOS DIRE FORES DA LDU NOS DIAS E LOCAIS DE JOGOS pium A COORDENAÇÃO E 
COMPANHAMENTO DAS PARTIDAS, A LDU NÃO POSSUI CARRO PROPRIO SENDO NECESSÁRIO 
ABASTECIMENTO DE VEICIALOS DE TERCEIROS PARA CHEGAR AOS LOCAIS DOS JOGOS. 
A LIGA DESPORTIVA UNAIE ■ISE E SECRETÁRIA DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER ELABORAMOS O 
CALENDÁRIO DESTAS COMPETIÇÕES PREVISTA PARA ACONTECER AO LONGO DE 2018, AS DATAS 
NO CRONOGRAMA DE EXEC UÇÕES DE INICIO E TERMINO PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES DEVIDO 
A FATORES TAIS COMO, NC,MERO DE EQUIPES PARTICIPANTES, MOTIVO DE FORÇA MAIOR, 
DECISÕES DA JUSTIÇA DESPDRTIVAS, LICITAÇÕES DE ARBITRAGENS E OUTRAS QUE POR VENTURA 
SURGIREM. 

*Descrição da realidade que se rá objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou pnjetos e metas a serem atingidas. 

• • • . 	1 	,0 	.4 

Jogos no 
final de 
semana 
disputado 
em três 
fases, 12 
fase, semi 
final e final 
Competiçã 
o 
disputado 

Jogos no 
período 
noturno 
em três 
fases, 12 
fase, semi 
final e final 

Etapa/Fase 

Jogos nos 
finais de 
semana. 
Dividido 
em três 
etapa, 12 
fase, semi 
final e 
final.  

Jogos no 
final de 
semana. 
Dividido 

em quatro 
fases 

Indicador Físico Especificação 

Campeonato municipal de futebol 
de campo livre é para atletas 
maio-es de 18 anos, em alguns 
casos com autorização dos pais 
atlet, s menores de 18 anos, 
come etição oficial a menina dos 
olhos dos desportistas 

Campeonato ruralão destinado as 
equipes da zona rural, distritos e 
povoa dos, para atletas residente 
nesta localidades envolve um 
grande número de pessoas 
proporcionado divertimento 
nesta. localidades. 
Destlr ado as equipes do 
munir'pio de Unaí para atletas e 
todas as idades, competição 
tradic onal levando um grande 
núme o de torcedores ao ginásio, 
trazendo divertimento aos 
amans desta modalidade no 
período noturno.  
Categc ria específica. O 
campeonato é para atletas com 
idade uperior a 40 anos, 
tradici mal jogos apenas na cidade 
de Um i. 

Destina do ao futebol de salão 	Atleta 
feminino livre para atletas de 
todas as idades, finalidade e levar 	amado 

Metas 

Campe 
onato 
munici 
pai de 
futebo 

campo 
livre 

Campe 
onato 
ruralã 
o de 
futebo 
I livre. 

Campe 
onato 
munici 
pai de 
futebo 
Ide 
salão 
livre 
Campe 
onato 
munici 
pai de 
futebo 
Ide 
campo 
master 
Campe 
onato 
munici 

Atleta 
s com 
idade 
superi 
ora 40 
anos. 

Atleta 

amado 
res 

adulto 
livre 

Atleta 
5 

amado 
res 
livre 

Qtde. 
380 	17/03/18 9/05/18 

11/05/18 
	

12/06/18 

260 16/06/18 14/7/18 

120 

Unid. 
Atleta 

amado 
res 
livres. 
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pai de 
futebo 
I de 
salão 
femini 
no 
livre 

em três 
fases, 12 
fase, semi 
final e final 

o esporte também as mulheres e 
integração as famílias. 

res de 
todas 
as 
idades 

_,-*"  "••••,.... 

Campe 
onato 
de 

futebo 
I de 
salão 
das 
escolin 
has 
munici 
pais 

Competiçã 
o das 
escolinhas 
municipais 
, dividido 
por faixa 
deidade. 

Copa de futebol de salão das 
escolinhas para crianças e 
adolescentes de 08 a 17 anos, 
recepção treinamento das 
crianças tem proporcionado a 
estes benefícios a saúde e 
integração no meio social através 
do esporte. 

Crianç 

as e 
adolec 
entes 

560 04/6/18 14/7/18 

Campe 
onato 

reglon 
al de 
futebo 
I de 
campo 
livre 

Competiçã 
o com 

chaves 
regionaliza 
das, em 
quatro 
fases, 12  
fase, 22 
fase, semi 
final e 
final. 

Campeonato para equipes 
representantes do município de 
Unaí, envolve aproximadamente 
14 municipios da região noroeste 
de minas uma forma de premiar 
as melhores equipes da cidade. 

Atleta 
s 
amado 
res 
livres. 

120 28/7/18 27/10/18 

Copa 
Unal 
de 
futebl 
de 
campo 
livre 

Competiçã 
ode 
chaves 
regionaliza 
das em 4 
fases, 12  
fase, 22 
fase, semi 
final e 
final. 

Competição que traz o encontro 
das equipes da cidade e zona rural 
com jogos na cidade, zona rural, 
distritos e povoados, jogos em 
todas as localidades 
proporcionam o entrelaçamento 
da cidades com outras regiões. 

Atleta 
s 
amado 
res de 
todas 
as 
idades 

352 11/8/18 29/9/18 

Copa 
Unaí 
de 
futebo 
I de 
salão 

Jogos 
disputados 
no perído 
noturno 
em três 
fases, 12, 
semi final 
e final. 

Competição para atletas acima de 
18 anos, salvo com autorização 
dos pais, realizada no período 
noturno tradicional com grande 
número de torcedores para 
assistir os jogos. 

Atleta 
s 
acima 
de 18 
anos 

180 10/9/18 09/10/18 

Campe 
onato 
munici 
pai de 
futebo 

Competiçã 
o das 
escolinhas 
de futebol 
de campo 

Copa de futebol de campo das 
escolinhas municipais destinado 
as crianças e adolescentes a partir 
de 08 anos de Idade chegando aos 
17 anos. Proporciona a todos os 

Crianç 
as e 
adolec 
entes 

480 03/11/18 29/12/18 
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I de 
campo 
das 
escolin 
has 
munici 
pais 

é dividido 
por faixa 
de idade, 

 

tem o 
objetivo de 
Incentivar 
as crianças 
em jogos 
valendo 
ponto. 

benefícios da saúde através do 

esporte. 

*Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados. 

rilgargrweggingue 

Descrição das Despesas Quantidade 
Valor Unitário 

em R$ 

Valor Total 
da Despesa em R$ 

Pessoal e Obrigações (folha/encargos) 01 09 2.544,00 22.896,00 

secretária, 01 auxiliar técnico. Encargos func. 09 869,00 7.821,00 

1/12 32  salario 09 322,00 2.898,00 

09 1,272,00 11.448,00 
01- Pagamento de aluguel imóvel 

09 450,00 4.050,00 
02 - Pagamento energia, agua, telefone, 

Internet 09 880,00 7.920,00 
03 - Pagamento material gráfico, súmulas 
carbonadas em 3 vias conforme lel, tabelas, 
cartolinas, banner. 

09 
315,00 2.835,00 

04 - Pagamento papelaria, Papel A4, canetas, 

pinteis, lápis. 

05 - Pagamento material informática, 
cartuchos, tintas e manutenções 

computadores. 

09 
320,00 2.880,00 

09 728,00 6.552,00 
06 - Pagamento material de divulgação, cartaz, 
arte nos troféus e medalhas e encadernaçãoes. 

09 300,00 2.700,00 
07 — Pagamento de serviços de contabilidades. 

6 



Total Geral 

*Previsão de receitas e de despesa 

abrangidos pela parceria. 

72.000,00 

a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 

Janeiro Fevereiro Março 

etembro 
8.000,00 

Abril 

8.000,00 

Outubro 
8.000,00 

Maio 

8.000,00 

Novembro 
8.000,00 

Junho 

8,000,00 

Dezembro 

8.000,00 

Julho 	Agosto 
8.000,00 	8.000,00 

Relação dos Equipamentos e Ma 

Nome e Especi 

Equipam  

ga 
er ais Permanentes 

icação do 
rito 

Quantidad 	Valor 
e 	Unitário Valor total 

Total Geral 
72.000,00 

"r4  
A organização das compel ições esportivas municipais de Unai-MG, ao longo 
dos anos é realizada pel à Liga Desportiva Unaiense conforme calendário 
anual elaborado em parceria com a Secretária da Juventude Esporte e Lazer.  

litbstOlogno '41%0,4 
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Os regulamentos são de acordo com as normas da FIFA, Confedericao 
Brasileira de Futebol e Confederação Brasileira de Futebol de Salão. 

A periodicidade é em função da disponibilidade de equipes e recurso 
financeiros programados. Js participantes são atletas e dirigentes de todas a 
faixas de Idade com uma abrangência de aproximadamente 10.000 (dez mil 
pessoas) entre dirigentes atletas, diretores das equipes, arbitragem, pais 
dos alunos e atletas, torcedores, equipe envolvida na organização etc. Os 
jogos são realizados nos campos da cidade, Urbano Adjuto, Cachoeirão, 
Itapuã, Alto da Gloria (Co ina clube) Ginásios da Cidade, campos existentes 
na zona rural, distritos, po coados e cidades vizinhas. 

Todas as competições realizadas pela Lida Desportiva Unaiense a 
convocação das equipes é feita por chamamento público (Edital de 
Convocação) para particip ir dos conselhos técnicos em número de 02 (dois) 
para definição e diretrizes de cada competição, aprovação do regulamento 

específico da competição e assuntos inerente a cada modalidade, definição 
de números de equipes, r úmero de inscrito por equipe, forma de disputa, 
data de início tudo aprc vado pelas equipes arquivamos as fichas de 
inscrição de cada equipes c om número de atletas conforme ata assinada por 
todos. Após esta etapa os diretores da LDU começam a elaboração da tabela, 
divulgação das competiçC.  es da mídia da prefeitura local e regional, o 
andamento de cada competição é acompanhada pelos diretores da LDU 
através de sua diretoriatécnica presentes nos locais onde estão sendo 
realizados os jogos, conferencia de súmulas, conferencia de cartões 
amarelos e vermelhos, arti haria, goleiro menos vazado, classificação ou seja 
as estatísticas de cada competição, de acordo com estatuto da LDU, FMF, 
CBF e FIFA temos que manter arquivos de todos os atletas filiados a LDU, 
fichas de inscrições, árbitros filiados, arquivos em geral a LDU possui em seus 
arquivos documentos de todas as competições realizada desde a sua 
fundação os diretores da _DU além de ser apaixonados pelo esporte que 
dirige temos uma visão não apenas na prática desportiva, pesamos também 
na inclusão social, educacional e na saúde, quando se encerra cada 
competições elaboramos um relatório geral, avaliando os pros e contra cada 
uma porque sabemos q..le competições quando acabam dentro da 
normalidade são pouco divulgadas mas quando acabam mal a divulgação é 
completa. 

   

   

*Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 

  

0,1V1g6bo Ir o ti 

Avaliações são feitas ao longo do desenvolvimento de cada competição que 
desde  o início nos conselhos de cada urna já começamos com o número de 
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equipes e atletas inscritos, pessoas envolvidas direto ou indiretamente em 
cada evento o detalHamento das atividades proposta com o 
acompanhamento da Secretária da Juventude Esporte e Lazer, os próprios 
participantes atletas, dirigentes, torcedores nos fornece informações para 
avaliar a satisfação das pes: oas público alvo deste projeto. 

*Definição dos parâmetros (indicaciors de resultados) a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas. 

tira e Nome do Representante Legal 

• 

O presente Plano de Trabalho, apó; análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei n9  
13.019/2014. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 
Parceria. 

Unai-MG26  de  /11CUI, de 2Á94  
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PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo número CX.:2aq /2018. 

Acolhemos o parecer da lavra da Procuradora Jurídica, Dra. 
Joyce Bazzarella, pelos seus próprios fundamentos. 

Unat-MG, 1 de Abril de 2018. 
• 

S\\' 
2; 

7( 	" CP%  , kt\S? boç  
Antôni Lucas da Silva oriNv-, 
Procurador Geral do MC1*aio 

Acolho o parecer. 

À Amalegis, para que dê ciência à Câmara. 

Unaí-MG, 18 de Abril de 2.018. 

Waldir Wils 	ovais Pinto Filho 
Secretário uni ipal de Governo 
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DISTRIBUIÇÃO DE PROPOSIÇÃO 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso III, alínea "m" da Resolução 195, de 25 de novembro 
de 1992, DISTRIBUI à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas a 
Mensagem n.° 78/2018 para exame e parecer nos termos e prazos regimentais. 

Gabinete da Vice-Presidência, em 10/ 5 / 1 

VEREADOR O CESAR RODRIGUES 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

DESPACHO 

O Presidente da Comissão de Finanças, T ributação, Orçamento e tomada de 
contas, recebe a Mensagem n.° 78/2018, e no uso da atribuição que lhe confere o artigo 120, inciso VI da 
Resolução 195, de 25 de novembro de 1992, DESIGNA o Vereador 

q re.) 	relator da matéria, para exame e parecer nos 
termos e prayefs regimentais. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, em // //i75 //X 

CIENTE EM: I4 / 
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Ntaç\  PARECER N.°11°  /2018 

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

MENSAGEM N.° 78/2018 

AUTOR: PREFEITO JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
uneado no Quadro de Aviso RELATOR: VEREADOR PROFESSOR DIEGO 	

P 
 

no Saguão da Cãmera. 

Zçicg 

1. RELATÓRIO 

A Mensagem n.° 78 é de iniciativa do Prefeito de Unaí, tem a finalidade de 

encaminhar diligência sobre Emenda Parlamentar que especifica. 

Recebida e publicada no quadro de avisos em 10 de maio de 2018, a Mensagem sob 

comento foi distribuída a esta Comissão, do qual fui designado Relator da matéria para emitir 

parecer, nos termos do disposto no parágrafo 2° do artigo 215-A do Regimento Interno. 

É o relatório. Passa-se a fundamentação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

A competência desta comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de 

Contas, para apreciar a matéria em questão, encontra-se inserida no art. 102, II, "a", da Resolução 

110 	n.° 195/1992, que assim dispõe: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente decorre da matéria 
compreendida em sua denominação, incumbindo, especificamente: 

II - à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas: 
a) plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual e crédito adicional, 
e contas públicas; 

(...) 

Preliminarmente, antes de adentrar no mérito orçamentário e financeiro da 

Mensagem sob exame, cumpre esclarecer que, com o advento da Emenda à Lei Orgânica n.° 

36/2017, foi inserido no ordenamento jurídico municipal a figura da emenda parlamentar 

impositiva ao orçamento anual. 
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Como é sabido, o orçamento no Brasil tem caráter autorizativo, o quer dizer que o 

gestor não é obrigado a executar toda a despesa autorizada pelo Poder Legislativo. A execução 

orçamentária é realizada de acordo com a entrada dos recursos e com o interesse público, sendo 

consideradas algumas prioridades, nos termos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Com a aludida emenda parlamentar impositiva, consoante §5°, do artigo 162, da Lei 

Orgânica Municipal, o senhor Prefeito passou a ser obrigado a executar esta pequena parcela do 

orçamento, que ficou limitada a 1,2 % (um vírgula dois por cento) da Receita Corrente Líquida-

RCL municipal, que totaliza, para o exercício de 2018, R$ 2.662.454,46 (R$221.871.204,96(RCL) 

x 1,2%), devendo metade desse valor, R$ 1.331.227,23, ser destinado a emendas relativas a ações 

e serviços públicos de saúde. 

Entretanto, não se pode falar em garantia absoluta de execução da emenda 

parlamentar impositiva, pois, de acordo com o §6°, do artigo 162, da Lei Orgânica local, as 

programações orçamentárias decorrentes das aludidas emendas impositivas não serão de execução 

obrigatória nos casos de impedimentos de ordem técnica. 

Conforme previsão inserida no artigo 215-A do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, caso haja algum impedimento de ordem técnica na execução das emendas parlamentares 

impositivas, o senhor Prefeito tem o dever de encaminhar a esta Câmara de Vereadores, na forma 

de Mensagem, as justificativas acerca do impedimento verificado, no prazo de até 120 (cento e 

vinte) dias a contar da publicação da lei orçamentária anual, tendo o Poder Legislativo 30 (trinta) 

dias para analisar e votar a referida Mensagem. 

Destarte, considerando que o senhor Prefeito identificou impedimento de ordem 

técnica na execução da Emenda Impositiva ao Orçamento de n.° 26, o chefe do Poder Executivo 

encaminhou a Mensagem em tela, que foi distribuída em avulso aos senhores Vereadores e 

despachada a esta Comissão, para receber parecer em 5 (cinco) dias. 

Após essas considerações legais que justificam o encaminhamento da Mensagem 

sob discussão, passa-se a análise de mérito orçamentário e financeiro. 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.°  117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAÍ-MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE MANAI-MG 

o 3 

A Emenda n.° 26 da Lei Orçamentária Anual do exercício de 20 1‘ -{Mufricie>ta‘A/111:  

zq A 
>fr 

n.° 3.130, de 21/12/2017), de autoria do Vereador Ilton Campos, visa destinar auxílio, à Liga 

Desportiva Unaiense, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a fim de que esta entidade possa 

para cobrir despesa aquisição de equipamentos e materiais de uso permanente. 

Em sua justificativa, o senhor Prefeito informa que, apesar de o Parecer Técnico (fl. 

60/61) ser favorável ao pedido, o Parecer Jurídico (fls. 64/79) manifestou-se contrário, visto que 

não foi comprovado o interesse público na aquisição de mobiliário e a existência do Termo de 

Fomento n.° 7/2018, no valor de R$ 72.000,00, com objeto semelhante. 

Assim sendo e considerando que a informação foi confirmada com o Nobre 

Vereador Ilton Campos, este relator considera legítima a justificativa do senhor Prefeito e declara 

o referido impedimento como insuperável. 

Sendo este parecer aprovado pela maioria dos membros desta Comissão, este deve 

ser remetido ao plenário para deliberação, em turno único, sendo aprovado por maioria simples de 

votos. 

Caso o parecer desta Comissão seja aprovado pelo Plenário desta Casa, aquela deve 

notificar o autor da emenda para, no prazo de 2 (dois) dias, indicar o remanejamento da 

programação cujo impedimento foi considerado insuperável. 

Após a indicação da nova programação, a matéria deve ser remetida novamente a 

esta Comissão, para emissão de parecer no prazo de 5 (cinco) dias 

Em seguida, a matéria será encaminhada à decisão plenária, para deliberação em 

turno único, sendo aprovado por maioria simples de votos. 

Após a deliberação plenária, o Presidente da Câmara encaminhará ao Poder 

Executivo a nova programação indicada. 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, voto pela aprovação da Mensagem n.° 78/2018. 
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e da Comissão 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 11 de ma 

VEREADOR PROFESSOR DIEGO 
Relator Designado 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNAí - MG 
SECRETARIA DAS COMISSÕES 

DESPACHO 
Aprovado (X) Rejeitado ( ) o voto do relator em 
único turnopor ((.4 ) votos favoráveis (Cr) votos 
contrários (C)abstènções (0) ausências. 

Sala das Comissões 	/ 	/ 	 

        

 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNA! - MG 
SECRETARIA DAS COMISSÕES 

-DESPACHO 
Dou por concluso nesta Comissão, nos termos do Art. 
120, XI, da Resolução 196, de 25111192, o presente 
processo legislativo. Subam os autos á Mesa Diretora. 
Sala das C001199085 	/ 20  13  

 

  

        

 

TE OA cosi/tussa° 
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stema de Apoio ao Processo Legislativo 

• 

Código do Documento: 	 Tipo de Proposição: 

P 3 5 4 4 9 6 5 0 8 9 / 2 4 3 4 6 
	

PAR - Parecer - Doc. Assessório 

Tipo da Matéria-Base: 	 Número da Matéria-Base: 
Mensagem 	 MS-78/2018 

Autor: 
	

Data de Envio: 
Comissão de Finanças, Tribut., Orçamento 
e Tomada de Contas 
	 11/05/2018 17:44:53 

Descrição: 
PARECER DA CFTOTC RELATIVO À MENSAGEM N.° 78/2018 

Declaro que o conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo enviado 
eletronicamente por meio do sistema SAPL para esta proposição. 

Comissão de Finanças, Trib t., Orça en o e Tomada de Contas 

• 
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DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI (MG) 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, no uso da atribuição 
que lhe confere a alínea "m" do inciso III do artigo 80 da Resolução 195, de 25 de novembro de 
1992. encaminha á Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas a 
Mensagem n.° 78/2018 para que esta notifique o autor da Emenda n.° 26, da Lei n.° 3.130, de 
21/12/2017 (lei orçamentária do exercício de 2018), que deverá, no prazo de 2 (dois) dias, indicar o 
remanejamento da programação cujo impedimento foi considerado insuperável. 

Gabinete da Presidência, em 16/5/2018. 

NES 
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Unaí 	G), 16 de maio de 2018. 

Senhor Vereador, 

Considerando a aprovação, pelo plenário desta Câmara Municipal de Unaí, do 
Parecer n.° 180/2018 desta Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, 
favorável à Mensagem n.° 78/2018, de autoria do chefe do Poder Executivo, a qual justifica a não 
execução da Emenda n.° 26 à Lei Orçamentária Anual do exercício de 2018 (Lei Municipal n.° 3.130, 
de 21/12/2018), de sua autoria, notifico Vossa Excelência para, no prazo de 2 (dois) dias, indicar o 
remanejamento da programação cujo impedimento foi considerado insuperável, nos termos do aludido 
parecer, que pode ser acessado no cite desta Casa de Leis (Sistema de Apoio ao Processo Legislativo-
SAPL). 

Atenciosamente, 

VEREADO 	O RODO 
Presidente da Comissão 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Ilton Campos 
Unaí — Minas Gerais 
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CÂMARA. MUNICIPAL DE UNM-MG 

DESPACHO 

O Presidente da Comissão de Finanças, Tributação. Orçamento e Tomada de Contas, 

considerando o princípio da economia processual e a conexão das Mensagens n."5 9, 26. 29 e 78, no 

tocante às Indicações do Remanejamento das Emendas n."s 23, 26 27 e 63 à Lei Orçamentária 

Anual de 2018 ( Lei n.° 3.130, de 21 de dezembro de 2017). determina: 

a) a reunião por anexação das aludidas Mensagens, a fim de que passem a formar um 

processo único: 

b) que se proceda a transferência dos documentos do processo anexado para o 

processo principal, que será a mensagem de menor número: 

e) a renumeração das iblhati do processo anexado. inclusive a cópia da capa. a partir 

do número da última Iblha do processo principal; e 

d) o registro do vinculo dos processos envolvidos no Sistema de Apoio ao Processo 

• Legislativo-SAPL. 

Plenário Tereador Geraldo Mel gaço de Abreu. em 21 maio de 2018. 

VEREA -,21/ v) DO RODO 
Pregidente da Comissão 
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